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Poder Legislativo
CAMARA IVUNICIPAL DE CONGONI]AS

MEMORANDO SIGA NO CMC.MEM.2O26100206

Congonhas. 03 dc l'cvcrciro dc 2026.

Dc: DIRE'lORlA
Para: PRESIDTINCIA

[]xcclcntíssirno Senhor Prcsidcntc,

Cumprirncntando cordialmcntc, vcnho por mcio dcstc informar quc csla Dirctoria
rcccbcu rclatos apresentados por scrvidorcs dcsta Casa l,cgislativa accrca dc latos ocorridos no
cxcrcício dc suas atividadcs funcionais, rclato cssc quc cnvolvcm a Vcrcadora Sirnônia.

I)iarrtc cla naturoz.l dos rclatos c considcranrlo a ncccssidadc clc obscrvância aos

princípi«rs da logalidaclo, inrpossoalidadc, rnoralidadc c zclo institucional, csta Dirctolia cntcttdc scr
inrprcscintlivcl o cncanrinharncnto da situação à Prcsidôncia para Ciência c adoçtio clas

providôncias que cntcndcr cabíveis, no ârnbito dc suas cornpctôncias.

Assim cncaurinha-sc o prcscnÍc urcrrorando para conhccinrcnto c clclibcraçào da

l'r'csr dôncia.

Scrn rnais para o momcnto, coloco-mc à disposiçào quaisqucr csolârccimcntos quc sc

fizcrcm ncccssário.

Atcr.rciosamcnlc

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO
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So'ír cÂvnRn MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

RELATo PARÂ APURAçÃo ÂDMINISTRÂTTVA

Eu, Jussara labella Dutra, Assessora de Gabinete da Mesa Diretora, venho, por meio deste,
relatar fatos ocorridos na Secretaria Irgislativa desta Casa, para Íins de apuraçáo administrativa.

I t)os fatos ocorridos em OalOl 12026

No dia 08 de janeiro de 2026, no periodo da manhá, compareceram á Secrctaria lregislativa duas
funcionárias do Oabinete da Vercadora Simônia Magalháes, com o objetivo de obter informaçôes
accrca das limendas Modificativas aos f'rojetos de lei n" 67 , 6a e 69 I 2025, de autoria da referida
vcreadora.

As funcionáÍias foram prontamente atendidas pelo scruidor Robson, que as informou de que o
Procurador JurÍdico desta Casa, Dr. Âdriano Melillo, detinha as informações necessárias sobre os
mencionados projetos.

Após se ausentarem da Secretaria, a Vereadora Simónia Magalháes compareceu pessoalmente ao
local, solicitando as mesmas informações, sendo igualmente atendida pelo seruidor Ilobson, que

reiterou a orientaçáo de que o Procurador Jurídico poderia pÍestar os esclaÍecimentos solicitados.

Ncssc momento, a vcreadora demonstrou insatisfaÇào com a resposta, passando a questionar de
forma oslensiva o fato de apenas o Procurador possuir tais informações, rcaliando ligaçócs
tclcfônicas para outros vereadoi(:s c, posteriormente, para o próprio l)rocurador. Permancceu na
Sccretaria lagislativa analisando e qucstionando os l)rojctos dc l,ei, situaÇào quc gerou clima de

tonsalo (:nlÍc os scruidores prescntcs.

l.lnr;crn:i nreu cxpcdi{:ntc às I 3 horas, or:asião em qlrc a vcreâdora aitrda pcrmanccr?l na Sccrctaria.

2. I)os fatos ocorridos em 2l lAl 12026

No dia 2 I de janeiro de 2026, a Vereadora Simônia Magalháes compareceu novamente à Secrelaria
l,egislativa e procurou o seruidor Robson, solicitmdo Âta e cadcrno de prcsença da Reuniáo de
Comissóes rcalizada em 16 I 06 I 2025.

Em conformidade com orientaçáo da 
^dministraçáo 

desta Casa, o seruidor Robson solicitou que o
pcdido fossc forrnalizado por meio de Requerimento. 

^ 
vcreâdor.r passou a conleccronar o refcrido

documcnto cm seu telefone celular, pcrmanccendo scntada na Secrctaria l-egislativa, tendo enviado
o tcxto ao scu gabinete para imprcssào por funcionária de sua cqurpe.

l)urantc csse período, o seruidor Robson precisou se ausentar para participar de unra rcuniáo,
so)icitando que eu entrasse cÍl contalo com ele caso houvesse neccssidade.

Quando a funcionária do gabincte da vereadora rctornou com o liequcrinrento imprcsso, cntroi cin
contato telefônico com o sedidor Robson, que mc informou quc eu podcria procedeÍ Íro

rcccbimcnto do documento mediantc assinatura. w
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CÇUD*íf CAIVARA N/UNICIPAL

Coso do Leqislotivo Vereodor Ênio do Gama

Ao infomar tal procedimento à vcrcadora, esta sc altcrou, qucstionando se eu havia escutado sua
conversa com o seryidor Robson. Esclareci que apenas havia compreendido que se trâtava de
solicitaçào de documentaçào, ústo que eu desempenhava minhas [unçóes em outra mesa.

Nesse momento, a vereadora afirmou que eu nâo poderia assinar o recebimento, colocando o
[iequerimento de forma brusca sobre minha mesa, em atitude constrmgedora, intimidatória e

ameaçadora, aÍrmando, em tom exasperado, que alteraria o documento para incluir meu nome e o
nome das demais wruidoras pr€scntes, sob a alegação de que estas teriam presenciado e ouüdo
sua conversa com o servidor Robson.

Ao proccdcr à leitura do Requerimento, constatei que o documento nào se limitava à simplcs
solicitaçào de documentaÇáo, mas continha mençào de (lue teria havido ncgativa do scryidor
l'aobson em disponibiliar os documentos, o que nào condiz com os fatos, uma vcz que o seruidor
apcnas cumpriu orientaçáo administrativa ao solicitar a formalizaÇáo do pcdido.

l)iante da situaçào. sentindo-mc amcaçada e constrangida, inclusive na prcsença de seruicloras do
protocolo e da funcionária do gabinctc da vereadora, cntrei novam(:nte e[] (:ont.lto com o seruidor
RoL)son, relatando o ocorri(io. O servidor precisou se ilusentâr dâ reuniiro cm (luc sc cncontrava
paía comparecer à Secretaria e proccder pessoalmente ao rccebimcnto do Rcqucrimcnto.

Nada rnais havendo a dcclarar, enccrro este relato.

Congonhas, 30lOl 12026

Assessora de Gabinete da Mesa Diretora
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No dia 08 de ianeiro de 2026. eu, Renata Costa de Deus, fui chamadã por voltâ das í6
hoÍas, pela Gerente Legislativa Simone Cristina Freire Ferreira para auxiliar nas

autuações do Prolêto de Leis, permanecendo nesse trabalho até às 21 horas, inclusive

fora do meu hoÍário regular de expediente.

Considero importante contextualizar as condiçôes em que esse trabalho íoi Íealizado.

Naquele momento, o ambienle estava marc€do por lensão, vindas da vereadora Simônia

Magalhães.

A mesma exrgia de foÍma insistente que os Prolêtos de Leis 67,68 e 69 originais fossem

entregues ainda naquele dia, afirmando repetidas vezes que, se íosse necessário,

permaneceria no local até conseguir sair com os PLs em mãos. Em determinado momento,

foi verbalmente informado que os servidores poderiam se retirar do local, após o horário de

trabalho. Contudo, a própria Véreadora dizia que iria doÍmir na sala de áudio, no 1'andar

onde executamos os seruiços, alegando que não sairia dali sem o processo numerado, o

que gerou, da minha paÍte, receio de sair da sala, me mantive na sala para tentar colaborar

com os trabalhos, mas me senti sem saída. Ressalto que sei da importância dos Projêtos

de Lcis. principalmente com muitos volumes que êxigê atênção, cuidado, conÍerência

detalhada e tempo adequado, não foi viável, por causa da situação.

Outro momento tenso foi quando a Vêreadora queria sair para uma consulta online com

psicolcga ela deixou a servidora Sra. Jeovana Aparecida Ribeiro nos vigiando como um

9 uard a

Diante disso, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e peço a devida

compreensão, pois, da minha parte, não houve qualquer conduta de má-fé.

Declaro serem verdâdeiros os Íatos apresentados.

&Mo. dr Jo-a^,â
(Je Deus

Servidoía Assessor'Iécnico

Congonhas, 30 do janeiro de 2025 -
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Coír o objetivo de relatar os Íatos ocorridos no setor de protocolo, apÍesenta este registro,
na ssxta-feira, dia 09/01/2026, ocorreu uma situaçáo no setor quando a Vereadora SimÔnia

compareceu para protocolar um documento e entregar diversos volumes de Projetos de Lei
que haviam sido retirados na quinta-feira.

Após a VeÍeadora Simônia deixar os PLs na mesa e armarlnhos do protocolo, a seruidora
Ana Gabriela chegou pâra auxiliar e verificar a parte da entrega dos PLs, enquanto eu,
Renata Costa gerava o número de protocolo para o documento de autoÍia da Vereadora.

Tanto eu quanto a seruidora Ana Gabriela, línhamos manuseado o material dos Projetos de
Lei inclusive auxiliando na conferência dos volumes, havêndo também lido o registro no

caderno de controle, devidamente assinado pela própria Vereadora, o que indicava a

enlrega anteÍior

A servidora Ana Gabriela notou a falta do 4 volume do PL 69/2025, e ao peÍguntar sobre
ele, a Vêreadora dcmonstrou insatisfação, aÍirmando que acionaria a policia e rêgistrar
boletim de ocorrência em relação ao setoÍ, alegando que o setor insatisfação com o setôr e

dificuldades com o lrabalho realizado pelo setor.

Nossa Íeagão foi de solicitâr calma e sugerir que íosse Íeita verificação tanto no gabinete
quanto na secretaria.

Em seguida, a sôrvidora Flávia informou que o quarto volume do Píojeto de Lei n" 69/2025
encontrava-se no gabinete da Vereadora, localizado no tercêiro andar desta Casa
Legislativa, local próximo ao selor de protocolo. Após a localização, o volume foi devolvido
ao setor, conflrmando que o documento estava no gabinete. Entretanto, antes da
localização do material, foi provocado um desgasle desnecessário e excessivo às
seruidoías, causando receio de lidar com a Vereadora.

Rclato alnda que, no momento em que a Vereadora mencionou a possibilidade de acronar a
policia, náo me recordo da presença de outras pessoas no setor, além da servidora Ana

Gabriela, uma vez que eu estava concentrada no protocolo que se faz no sistema legislativo
do computador.

Contudo, tenho certeza dê quê, aproximadamente três minutos após essa fala e o tóÍmino
(lo protocolo que estava fazendo, à seryidora Jeovanna Aparecida Ribeiro, compareceu ao
local, bem como a servidora Fabiana Aparecida Bittêncourt, pegando mais o final desia
situaçáo.

FaÇo deste o meu relato sincero: Jr^,.à -

Renata Costa de Deús

Concordo com o relato dâ ServidoÍa: dSâ-
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Ana Gabriela Damasceno Alves

30 de janeiro de 2025
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cÂvRRa N/uNrcrPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

RELÁ'ro tÉt;ttc«l l)os r-A1os pAR..r t'lNs ou ,rut.rH,rç;r<l Âotil\ts't R^I't\r^

Polyana Almelda Vlelra, Assessora Especial da Mesa Diretora, lotada na

Secretaria da Càmara Municipal dc Congonhas, no exercicio rcgrlar dc suas

atribuiÇões íuncionais, vem, com o devido respeito, âpresentâr npLafÓntO
FORMAL TÉCNICO DOS FATOS PARA TINS DE APURAçÁO ADMINISTRÂTIVA.

No dia 08 dc janciro de 2026, quinta-feira, durantc o cxpcdiente regular,

compareceu às dependências desta Secretaria a vereadora Simonia Magalhães,

corn a l-rnalidadc de obter inÍorrnaçÕes acerca das erncndas rrtotliÍlcativas atts

Projetos de Lei nu 67,68 e 69.

^ 
parlamentar foi atendida inicialmente pelo serviclor Robson, r1ue, diante da

natureza técnica dos questionamentos âpresentâdos, orientou-a a buscar

esclarecimentos junto ao Procurador da Casa, Dr. Adriano, autoridade competente

para prestar informações jurÍdicas detalhadas sobre a matória.

Nào obstante a orientaçáo prestadâ, a Vereadora pâssou a e-xigir a imediata

concessâo de carga dos referidos Projetos de Lei. Foi-lhe esclarecido que apcnas o

PL n' 68 encontrava-se regularmente âutuado e que, conforme odentaÇào

expressâ da Procuradoria JurÍdica, a concessáo de carga somente poderia ocorrer

após a regular autuâçâo dos processos, em obseruância âos trânrites

administrativos e aos princÍpios da legalidade, da segurança juridica e da

organizaçào administrativa.

Mesmo ciente das limitacões procedirnentais, a Vereadora afirmou cltte rt:icr

se retir:rria da Secretaria scm a obtençâo das cargas, declarando que agrtardaria

no local âté a conclusáo da autuaÇào. Ressalta-se que os Projetos de Lei possuialn

elevado volume documental, circunstância que tornâva materialmente inviável a

finalizaçáo da autuâçàcr até o encerramento do expediente regular, às 18h.

Câm.r, Mu^l.ip.1 d. co.to.h:!
r!r0r,à.in.nfoiemlú.!or,a2,(ê^roconaonÀ.r/Mc-r.re,onÊ(11llrlL.lclr t-rà,r(,,râfá(d.ô.3oóhàjiEií35r
!w* .ôôtonnar FA lq§'
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c/, CÂlrrRna \TUNtCtPAL

Cosa do Legislotívo Vereodor Ênio do Gomo

Durantc sua permanência, a Vereadora pãssou a adotar conduta

incompativel conr o decoro institucional, utilizando-se de torn arrroritário,

inrimidatorio c ameaçador, clevando a voz, chor;rndo e aiirmanrlo, cnt tom dc

reprovação, que "ninguém respcitaua o seu mctndctto". A parlamerltar estava

acompanhada dc duas asscss{)ras, circunstância quc agravou o constrangimento

imposto aos servidores presentes.

'l'al conduta gerou ambicntc de tensâo c conslrangimenlo, ir:tt:rfcrindo no

regular desempenho das atividades administrâtivas c causando em mim sensaçáo

inequÍvoca de coação, cornprometcndo a normalidadc do seruiço público.

Diantc da gravidade da siruaçâo, solicitei à Cerente da Sccretaria que

entrâsse em contato com o f)iretor e, se necessário, com o Presidcntc da Casa

Legislativa, a fim dc que houvessc inten'enção hierárquica imecliata.

Em razáo do extremo desgaste emocionâl e fisico decorrente da prolongada

(:xposiçã() à sitr:açâo narrada, aÍastei-me da sala e dcixci o local às 18h45, por não

rcttnir rn:ris condil:Ões de pt:rmar:ecer no anrbicnte de trabalho st:m prejuízr.t ii

lrtittha irrtcgricltrclt: funcron:rl.

Posteriormente, fui inibrrnada de que tr vereadora e stra comitivti

perfrar]cccrarr ners depcndóncias da Secretaria atc aproximadanrcntc 2 I h, horário

mâniÍcstaÍnente incomparÍvel corn o expediente regular, cjrcunstáncia quc

evidencia a excepcionalidade da situacão, a mpturâ da normalidade

administrativâ c a gravidade institucionâl dos fatos.

ENQUADRÂMENTO JURÍDICO E IITSTITUCIONAL

A conduta narrada, em tese, afronta principios constitucionais e

administrativos, especialmcnte:

a) Art. 37, cnput, da Constituiçào l'ederal, que inrpoc à r\dministralão Ptjirlica a
obseruância dos princÍpios da )egalidade, moralidadc, inrpessoaliclade c cÍiciência

ír,

aàa.r] Mu.kirrl d. consonhJr
i,: 0, :iir.l{r rô+lri f ü rt Lt,,,. conBon..r/üc! , rr úri,í rll iTtl :3ól . i -r iirirr.ô.R.^ris -É .í ..
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c/7 CÀ./ARA N4UNICIPAL

cosa do Legislonvo Vereador Ênio do Gomo

b) Principio da legalidade administrativâ, unlâ vcz que náo r:: iÍcito exigir
providência aclministrativa fora das condiÇóes Iegais e procedimentais;

c) Princípio da urbanidade e do respeito institucional, que deve nortear a atuaçào
parlârmentàr frente aos servidores da Casa;

d) Rcgimento Interno da Càmara Municipal, que impóc ao Verearlor o dcvt-'r de
,nânler conduta compativel com o decoro parlamentar, zelar pelo presliHio dâ
Cámara e respeitar os servidores, sendo vedada a utilizaÇào do mandato para
constrangcr ou coagir agcntcs públicos no exercicio cle sttas funcr)cs;

e) Possivel abuso de prerrogativâ parlamentar, diante da prcssáo excrcida, do tom
intimidatório e d;r tentativ;r dr: imposiçáo de vontacle pessoal sobre a rolinir
ati rn ini s trativa.

QJlreLenLe relato é prestado de folma l..eL oUetiua e de boa-fé,_çg1a a

-fins!"üg.ds--dç-sústd!ol--s_-edsç.êg__dss--merlidss...,"s-d!nul!§Êrqli!ss çabíveis.

lnell4§lce_j4§tsaÍ99!Q9_8e síndlcdncla, abertura d.e procedlmento pela

Comissão competente, oitiua d.e testemunhas e demais prouidências gagLÊ

entend.erem necessá,ria para a preseryaçao d.a ordem admlnlstrgLtjpa. da

dís'lidedejnstittu:ional e da integridade dos spraidqres públicos.
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o/, cÂt"lral N4 l.I Í\ ic I l'AL
Casa do Lêgislótivo Vereodor Ênio do Goma

I{clrttiiriri ('ireLtttstttttcirrlt,

/\s\unlo:l(.lirl()closlirtosor.r'rri,losilc'01{/l)lil()l(rttll'i)lil0l().

0X LIc.larrr'irrr tlu -i1)J(,

lrrieiii .r clirr prcparantlo irrtinraçõcs prrir o proccsso tlit Solo. l:nqutnto iilzia isso rtcchi a l'isitr.
rrr l]iotllciltos dislirltos. tlc ciuas l'uncioniirias du vcti:adolil SintÔnia qu.' clucriarn irrlorntaçtics r
rcspcilo tlo I'1. 69 c das errrcrtdzts nrodificativas da vcreatlora. \4ostrei pra clas os tluatro volumcs do
prÚecss() c rluc r cquiPc ilit sccrctilIiü (s(ilva rcltlizitntkr rs aLtluaçrics nos l)l.s (r7. ('ll c (:(l Quc l,xlas rs
cmcnclas nroclificativns c inrposilivas i'otam rcmctidas ao Plocurador Âclriano r: quu L'lc as ha\ia
rtrllülido lt0 cxecttli|o. eslc l)()t'suA vcz. consolidoLr c rrrirntiOit pla ('âltlirrir. nlr ( iimarr csse nr:llcrirl
liri irrntatkr ao lçxto da lci. itssinarlo pelo prcsidortc c rcnretido a0 crcculir«r rra lirrnra il\r firoposiçi()
dc lci. lr qrrc clirs porleriurrr lcr nrrris irrÍirrnrlçircs conr o l'rocurittlor i\tlriano.

l'ouco ttntpo rlcp,ris o l'rrlcuradt» Adriano apaÍuccu. nrc uumprirrrcrrlorr, cu tiisst'a clc qu!. rs
iirrteirrrtirirrs rla Sirnirnir csllrvarn rlrtctcntlo inl't» tllçrics d(lcrca dils cmcn(las d;t Vtreutkrrl Sirr':írrri.r e
clc disse tluu us cri)crlda-\ nrodili(nlivas da rercatlorl cstaltrn todas crrrtlrrs. scir crlr:ri clr rlctallrcs.*c
..lcspeLliu e sriu.

.,\inriir ni: plitlc iJa uriLnlrir r Vcrcadora Sinrr)nia clrcgiru na sucrç1lril trljrr rlc (tt esclirrccirr(nt(rs
rrecrcrr riu 5iliis crrçn(l.rs. l,rpliqtr..i a clr tlrrc lodls lrs ctncnJrs rtroilillcri;rrs ç irrrl.rrsiliras lirLrnr

lrirr)lrlrts iri) l'rocLtrirdor i\tltiitno c iluc elc har ia rçrtrelitlo r::sc rrtlcriirl ro cscL:ttlir o fiirr íiorsolidir\'i, '.
!iu.'r\ c\iuuii\,(t clreiir)rirl)()u cssç rnalcrial Para (iântaflr c na (liltlara liri jurlrclo a(, lcxto (lr lci.
lr:sitlrrlo 1:elo lllcsiclcnlc .' rtrrruli.Lr lo crcculiro rrr lirnnl Je Prrrpo5içi111 Liu lci. (.)rrc ir\ ailratrrlil(
eslavrrn inlcgralizadas nos ancxos c quc rrào havia uil'r clua(ir() scl)rracio para as errtcrdtrs nrrrrliilcatii rs.
l,\Ltr.tnlc cssls crplicaçõc: . lr rluiz lcr os nr(!!css()s. l'tguei o proccsso (,1) plrr r:rt'sltrt prrr e!lr. L perli
(1ilç (rrlrassL etlt c{)iltâl() cr)Di o l)roCLlrld(rr ÁJriano. cluc clc subcria iillolrllr f}:itlxlllenlc {r (lLrc

lir()ll l!ICCU

\ \rcrrr(l()til rcclitiltou !lr( (r ilrl)c(\\(, ltilQ esla!a aulLlhlo c cu (lis:r ir,.'l].1trr'J c!lll1llc dii
seç:etrliir usllrra rtrrlizrit'ttii cssc tralrnlho. QLte clus ltavilrtr cortrdçatltr pelrr 6X. l:lrr rc1ruc1,n. disrrc que

dcrertJttx,s lcI ç()Itççiidr) ltelo 6?. r;ttc a lrrttttaçlirr tiulrlr tlrrc \Çr cr(,r1rrl(i!ic:1. I rt llrri,, ilr(,rt!il1r,. ilil(l
nlc reçlrr(l(, r. li,i ailtcs rrtr.lel.rri. Ja rltrcstlio das tutLlaÇ(ics. a \lcrcltlrrl Iig0u |,rrr ,r !(:ra:r(l(lr l.(Luilr!k)
i\lrtlosirtltos c trlrrci it r'la o nicslto (luc hirvix ttltta.k, ir \'çlclrçlolr. !luÇ () l'Íorllrtir(ir)f.,\tlltitnrr sltrçrit
d.tr ttritis crpliclçircs. lilt ainda,lissc aiuc sc suas crnin<las ustr\arr'r crrii(lus crir rii r»osiirr pra ela. .1uc

elu riio tinlrr rlillcLrlJrrrl.: c dor)]l)ÍccDLler (icsdc tluc Itrostritsscrll â clii. (Jllc clil. !(,r!r() 1);trl;tnrcnlar. n:it,
cstrvit scndo rcspcitÍldr. i\ ;luriamcntar continuou loliandil os Fr()ueiis()s. r-ccl0lilou tlue rrüo poilr., rur

sir z\clriatto r subcr.liss.r, urn.lado llronlcnto chcilru à conclusiio quc crrrcmh ncrrhtrrnl lrliir sid,r
crrr iado lo cxücutiv(, c ligou psra o vcrcador Rodrigo N4cntlcs, rrrais urna lcz rüliltüi o r;uc cu sabia. 0
vcrcarlor l(orlrirlo dissc que havia c'ncontrado as cnrcndas irrrpositivas dclc. ma.r (luc tinhr Lma lr rrrri'.
(().00u tla l'^l(C. l:ur nrrs urcus arquivos c vi qu(: r urncnda itnpt'silivu rrrais rccrntc risle c rluc irrrtlri'nr
hn'ia sido enviada arr l)rrrcurador.iá nllo linha mitis cla. r]lls que l(xla vcz (lur unr rcrcitd()r *lu:rlirur a

\ilil çnlcnriii cu rs rcr))etir ro I)rüetrratlor e rlrtc Ptrtritvclr:rcntc cI irs rjstil\ir rcnirlcnrlo ir() c\e(uli\'(r
prnr ir lirzcnLlt; cssa consoliclaÇãt) c quc pÍovâ\'clmentc lt.tliixn csquccido (lr ri:rnovu-ll.

l{cssrito tlrrc crqLlür1o alentlia g Vetcatlor'ii lilnlhuIt cslil\ii tliliJrntl,, I];lrlrl rtcrrÇiil) nir!
trrl;rliYaj (l\) l()ccss() clc r,:rporrsahilizaçi,,.

l.rrr rla.l,, i)t0I:grlr) rr \Içil;liot'rt cnlr()u cln conlillo coll 0 l'tttcr,lltt]ot e ltelrr rlLrc pttJc enlcll(1fI
ai.' crtil\ ir lrlntrrçlrlti0.
Ca'nn á Munk,p.,l d, Co,,B(!nhr5

tUi Dí. piic,íir:, rto'!iem Júniôr, 82 c!nlro, Cungonhüs/MG - relcfonr-: (31) 3712'03ü0 - t'marl. .rmrrn@confiorhni.mg l.fl.br
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IAIVARÂ IT4UNICIPAT

Coso do Legistotivo Vereodor Ênio da Goma

As l3:'i6 a Vcrcatlop pctJiu cluc cu ligassc para rr I)tcsiricttlc dir ('asa i;ttc clir tlucrir Llttc clc

viesst ati'a Sscrctoria. Ârcurli lro lrctlirlo da lcrçatlora c liguci paru o l)rcsiilcntc. c()lliccci â cx1;licar a

i;ruaçi(, c a ltgaçàt, ltri rncerratla Prrr prrrblcrnas tccrricrrs. z\s I 3:J(l clc I(l(rillr)tr. IcP.t:sci ll sittt:t(io ;t

elc. esclaleci cluc a Vcrcattrra estavir qucrcn(lo â prcscnÇa clslc na sccrclatiu e clc respondcu quc uio
rinlra con<liçõcs dc .stilr presclrte c pcdiu a Vcrcuclora quc procumsse a procurudorir para recubcr

ç:;c lurce i rncrrttls.
llcssalto quc u (lcl'cntc Sinronc chegoLr por r.rrlta das 011:J() c âcourptrlrort boâ pilnc dc l(xi;ls

cssrls lrtlttivils. I)ass;utdo urr trntpo. Â Vcrcadorr pctiiu quc cu clltfassc tnt conlat(r c()ln 0 l'rocut arl0t.
lcrllci contalopr» -1 lczcs(14:13: l4:13;1.1:l4c l4:ló)todasliustrarhs. l)adoohorírriotlissc(lLr.ni-r()
1;odcria licar nrais tenrpo c Íiri crnhora.

Âs l-l:.i3 o I)rcsirlcnlc rnc ligrxr c nào purlc atcrrrlcr. as l4:J8 rctornei a ligação. explicluci l clc
qu!'qualrdo sai a Vcreaclora cstava qucrendo levar os projctos e que queria ()s mcsrnr)s rulrrarkrs. rlrre

! B(rcnlc Sitnorc cstava providcnciando isso pra cla.
r\s l(r:2-l n gcrcntc rnc nriurdou Dlcnsagenl: I)izcrrdo quc nâo csta\ril eoilscguirdo l)rt)\'rr (luc

lrrr írrrrros errvirdrr pru I'rcli'itrrra cssls l"lrnenchs.juntr) conl o l)xric1o. Quc o Oticio só l:avia l'nrPosiçrio
dc Lci. l(csporrrli qu!: todili as erncu«las intl:osilivas c mo(iilicillivils lrrrrru nlrnilrril;rs ao .\ririrrrtrr rlrre

cnt cirtrirrn(rr corrl r) pcss(r.ll da prclcitula lizcranr a c,rrrsoliilação c matrtiantnt pra gcttlc itllltc>st,. i:sst's

nlatc|iris Yiritirrrr us rncxos rlls pr()irosiçôfs Jc lci dos pt0ictos ó7. ()S ( 6q ll\crnplili(lrtci (luc ri!
prrrprtsiçi-ur tlo ó7 tcirt unr quudrcr corrr as r:rncndls irngrsilir,as. Sr cssc nlrlcriirl rriio {rressc si.Ir
ctlt jlltlu eorro tcriir clc lli, l:lrt rlinrtoLr (lu( ruoril a l)rclcitura potlc lrlcgrr que nio lirrr:r cr)1.c!ucs ils
lirucntlas \lodiljcativas. reclrrrntru rltrc o l)rocuraLlor,\driano hrvir sruniclt.r. llcsllorr,Ji rlnc tJr]rhar)i rrii(,

Irirvia colseuuido lirlar eorrr elc.
r\s l 6:45 cortscgui Ialltr corl o I'rocuradot l\clrirrno c clc rne explicou rlut arr Iclrr .rs 0rrcndirs

nrotlillcirtivas da Sirrrôniu os tí'ctricos dn prtli'ilura lt:io cotlseguirrnr proccssa-lur; fo;s r.sla\,arn crrrdils.
qric tiruvu !linhcirrl clc ondc rrlio tirrha c quc clc li'z um l)arcrur c lcl)lr(gu plr il 1) llrcsiclcntc sohrc ,r çr.(,
.lr: qructrtLrs nrrrlilicrtirls rll Vcrcadora Sirrrôrria. r\s l7:03 Lepassci essl inlirrrraçtl.o parr J gcrclllu
riuü rlc l)cdiu (luc clLrirJsc cn't conliil() c(tll,I cl l)f()Cutadot c ltclissc a al!'ptrru crrearnirlrrr essc lurcccr.
Âs I 7:07 ligLrci pra clc petli pra qrc' rnandassc o parcccr. às I 7: l9 elc urarx.lou o pilreccr ( nre lrglor.r .'r:r

sctlttÚttcrir prra cxplicur 
'-r 

parccer. Âs l7:22 cncarninhr'i o docLrn)cnlt, J scrcillc. \lud ilrc LIUusli{)r()ii \L:

podcria nroslrar a vurcltkrra. Rcspnndi quc clc havia dito para irnpritrtir c jrrrrtar ut, irr\rcü5so. I lil
reelantou (luc nijo cstil\,o assinado c cu rcspolrrli qtrc no dia seguirrtc clc plssJria n;r (.-irrrrrra pr,tr
ass i na r.

Ilcsslllo qrrc o :xccutivo ltktnt clc ntatrtlar os ancros imprcssos lrrviotr tambi'nt por c-ntail.

09 dc janciro dc 2026

Na nrrnh.i drrtprele diir as 07:ll o l'rocuratlor rlc ligorr. or(lcnou quc lbssc allclrrdrr l (latl (1{)

I)irrccçrl)aulodia l.\irlutlLzcrnhro.lc2í)!S.irnprinrisscclcrirsscprar:lr:ussinrrr nlgillillicnr.,\s\irir(,
llz. Na trraucrtt, o l)roctrr;ldur assilou lotlls ts pirlinas tlo partcer. pr(rclrr()u n)c LrilnqtriliTilr. Jl)()r)t(.u
r)o l)urcçcr os crlos rlus cntcnrl;rs. tlissc airtdn (lIr('ur[il (lâs ttrtcrrilirs cra criPiir tlc trulra. (llrc rlio tiilha
trlnro o l)rcI'cito YclÍlr parcialntor)te. pois ou o attcxo c aprovarlo ou ó rcjciltrtkr irrLcurâlnrül)lc c (lü( Iriiril
il t:tutricipirr 1cr ()rçarrerrto ts unrcntlos tn<rtlilicativas dlr Vcrradt,ra rrão lodiarrr (:slrÍ prgscntcs. l\):5
ni'ur tinlranr contliçõcs tle scr 1;roccssadx, qucr clc huvia tornado css;t ltliludc piuil stlvar o r»çunrcrrl,'
,.lrr ciiladc.

/\lallmcntci quc ltBorit cslaryilin c{)brlrrdo a lôrnrulizrçio rlc ilrc ls cnlrÍt(las lraviirrrt sitkr
ertviadas :ru c).ç(utivo e clc rctruaor.r (lr.rc nunca hri Iirnnrlizado. quc cssr corttrrticaçào pitru ger.,c,irr
CánraÍa Muni.iptrl de Con8onh.rj
Rur o.. pãc;í;co Homem JúnioÍ, 62, Certro, ConBonhâ5/MG - Teleíone: (l l) 3732-0300 - {l-màil. canlôÍâ@coireonhds.mg.let hÍ
www-(ongonhâ5.mg.lcg br
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Coso (1o Leqislotivo Vereodor Ênio do Gonta

tlos lnctôs eitns0lidarlo: Sutttptc iili itllilrtllul. Clttc a Ciilllta lli() lelll l)r(rqlillllil IillJ clllfll (()lll t\\ll\

inl0nlrrr,iics l:lu :e cltsllerliu e (lissc (lu§ rct()rllr\a (lia ll
,\iniiir nu prrtl ela ltarrltir lr VctclrlLrrr r5t(\'c nt srlt (ir scclelilria. Itttl:ltci ,l cla,, l,lrrccct c lL

nLesn)ll i) ler'r,rr ltirrrt (' grhitlelc

I I ilc irnçirt, Jc l(r-l(,

,\ Vcrcatlora Sirlônia cstcrc novullente rra scerelaril. r'lissc quc iril prrrlt,ctrlrtr tllna si'ric dc
pctiçires c rlrrc untl tlelas rnc eitatrt. tlrrrtitt nrc r)()strilr intlc\. rlLle erJ rpsrrrs 11íLril (lue clr (lçtt)orsttilssc

quc clir teltloll conlatr) c()11) a prcsidôncia.'l'rouxc tanlbcnr urn docurncrlto rclacionrurdo urtta sóric tlc
erros dc rrrrtuaçí-ur n()\ pr(rucssos c LluL'r iir quc a gcrcntc rssinassu. Na ocrsi;io cllr pcrliLr (luc cu cnttilss§
crn contrlo c()[r u Vcrerd()nr Katu. corrsiilcr;rrrdo quc a Ecrcntc cstava na Sâltr subtncti () pc(lid(, r
.lcrcnlc (lrrr inrlrgorr,, prlrtlui cla mcsno nâo l'azia. Ikruvc unr prirruipio dc discLrssittr. il \cr('l(lol't
rlcgrrrr cluc â gcrcntc cstxvü pcr(lcildo u oportulidil(lc clc dclasa, a llcreDl{ c()nlra .lrturr(ilI(r[. (lisr§

rlue ir VereJdora cslava rrruit<, ncrvosil quc cla cstava tcnlando atcnder l t'crcathrra cttt lttrlo qttc L:ll

pcdiu u rlue sc horrlc crros tlc atrlulçiio sc dcu pclà prussào dc tcr crlÍctu( os l)rr)icl()\ ruluüdos nrtlllell
riiacclucclaolbzdcbuavontadc,tlucnàut.inhaaobrigaçâodclazcrnaquclcul()mentô. 

^Vcrcad(r;lrctluc()u. dissc tprc tinhlr quc scr no morncnlo quc cla qucria caso c(mlrllri(r chitmrlria a políci{ Prx il

ucrtnts. Sairxltl da sala no mcslro instantc. Diantc do quc estavâ aconlcccndô tclltci contât() c()rlr !l
vcrcadora Ktrlc pclrr tcle lirrrc e por whalsapp as 09:20 c 01):l I , crr ncrlllrrnra dch:- oblive ôsito.

l'i pruciso rcssaltar qrrr'nrinlra atcnção cstavâ diri!lirla rrr qucslt.r() ilo ptirec::o Llc

r c\l)r)11sal)i I i/ilçar().
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' Cô!a do Legislalivo Vereêtlor Into da Cjarna

Iu.l.^.1.óllt( ) ciltCriNs,t.^ \(.t,\tx) l,At{r\ r II s l)l.l .l us l t l-l(. r\'l l \"\ I)1. l.lt ltos l) l'.

^ 
t r'l t r^(.,\o \()s l'lto lll l (,s l)1" l 'lll íllll)?5 l;' 69i l0l5

\o [,tcclcrtlis:itilt, Sr. l'rtsidtItt

,\r elirlrlrr l'ercira tlr Silla

( ) ttlr:o il scgLrir lisr c\(lusivrlrcrlic jtrstilicrr à {}L\)rr!1ncrr rle crrus .ic rrLrirçii() nli I'r,lrlor t1e i ci

6'll2lllitlltLt,tolri .\lrtuitiltrl tL"J-i:-Ílr,)\.t,ir julitr'ri'.'/./-1)rTiirrt'i.,7r).'.io/,r. tt\tlirrtt'i:(.\iltti,t

c(,9/2(f25ll:tit»rtLttt,tritrtrli\Ltúrl(\l)f\uLlo.\lttttití1tio,lr(r,tt.gt,tltrt'lttuttttt\\'ttitil)littttt;ti',

,,,'r:.'t,r,t1'rttt;rltttttt,rirtttt,/rt,li,t0,\,|t,irrttLirtLir-'1t..'tt

. I i,L,rl,.Lli- \,rlr(r,liir. !lur rtl l'l (,1'llllll5 (l)itl,n\ \,,|t,1 ,' l':.t,t, /'t,,tt,t, ,, r i.ii, . :) t,:: t:

' 'r: ,!,rri!rit I ..r,rrr ,lç r{,r:nili(l.rlli nlr nrn)crirçar() ,1,,r l.rrtc.ss,,r rrtil i :(lrrrrtl .ritlu.trlr,. it:ll.r il .

rr!r)r t(1ir(it l,rs lirllr

I l( )§ If \'l'( )\

l'\)1 \ (,iLu tt;ls (ii:-li)ir tftr rlia {)N tir ;iinctro dl 1i)i}(r. LlLrinut lr.il:. iiLr.s srr'\'i(lírf;r\ cl,, lr], r,:i. ,,r

\!rii,!1.iil Sinronia \lrrirr Llc.lerLrr \'lrgalhitcs. (l)rr..lcrrrirna /\Í)ir.fiiLr llilrerrr,. ru.rrlrr:rl.r.t.t,lL

,,rLilr.,'r\,i(loill).rlirigiilr:rsüJScurulJtiird()l-cgislrtirrr.l,iitrrrlc'rl!,rr,rrl(,r),.1\'rliirtti'rIritt,rl.,:

l rrr. rrlrs \l,rililrcativrs ilit rncllcioru(lt lclcildorir c iio l'1. ôi/'rl) i

() .ciri.l,,r llobson rrs nlustrLrri {)s rluJlro \'olur)1cs Jo rçlcritlo l'l. c llte. erltlicoLi.lLrr rr eclLrilri,1,,

\:(r(t.ilrir cillr\ir rcilii/iird() irs Iulrrrç(-)cs illi$ rl0 l)l (r{), lnntbóln nr)s i'1,'s (r7 c ()SrlillS c qrl 1{}(lir5 ir

LrItil.ll: \1r'rlillui!li!i1! ( l,rl)!r\il:\irs lirrant terrqtrrl:rs rlr) lrr(ruurililLrt ,\rlr irrrt,r \l-li1!,r rlLir 1 (,r ili.: \,/

lir. ;irIi,,ir r,) l:\ecuii\{) () rlrirrrrrl) rrrir'rltr,u irs st:rri,l,rl.rs (lrl§ .\l,t\ irrli,rrr:,1,;,ir'. :.ri:rr'r rrlrl 1,,

.\(l.Lr(rtriiliPclLrr.leri.lrrl)r0err.t.ltrr.\()lou'scrnlltr'trtirrlillcLrl,irrclcLlt'u0ftlrt(itls.i,r,llt lr.tlLllti','

r (rl1 JC
i,,, r , In!rrçIprl dc Con!o1r!!
r,.:rí'ic.n.o!cr:rL!..1',. 41.,.,,r',4c,:r:,,if.i:r:rc-Tek:1r'gilr)3il2tloí-. t.-.,.,i,'.,,ó:Íi),!,r.'.â.ixr.rr'
i!. .. ,^Jr rnrliq ,c9 ril
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CasJ dú Legislativo Vere,rdôr Ênio dã 6ama

l\)ilco t(nllr) !lCpois () I)tOcUIil(l(tr 
^(lIi;lllo 

xlArCCCtl llil \UClCt.irlil. lrllrl. o sct'\'irlirl i{()l)\(rrl o itrlirrtrlt'tr

.rrfrrr't, l,rlrr \.sle Iltr)ntct)l() Li l)lllçrrtlLttrl'inlilrltlLru !llld il:l lllllçllrlils \l'tlilrL:;rtirrr' rlir rclerirlr

\r|r'.r(it,'.1 !ili\\.lrl) lo(1!s cfrldrs t fctir()u-se (l() §(l()r.

l,rrr r oli L tle tlS l()lr. . 1-.1i,lr1 ix rrrsirriLrr.r clirigiu-sc.r sccrct:rnir Ir.rrâ sôli!'ilrr csairreulnlülll()s i r'.spc:l(l

.1. rL.ils l.rle:tLiir:..1;1.1r1irrlrtlrrrlrt Jr slriL ltrrlcit,nrirtl d.r rithiltclc I)ri, Jg,'1'111,' \prr,:ti.l;r l{rbclro

i ) ,cr r irlor l(ohiLrI llte c\clílt(r'cll 1({l(, ,r lri[]i1c tlar l;rncttLllts,llt()r it \irtitçil\r.1!llla 1r)(l.ri :rs I l)lc')(lil\

\Í\r.iil;(.rll\ils c Il|p(,stil\ls ()flLr l)irs\ir(lrs ltrr l)trrtttr,rrIrr ,\tl rrrrrrr. (rtic !1! ltlr\i.r l(lr]allti,i ai\!

rl[.lfflliir()r\c(Ú1i!oDrIrcLrtr:,rltlrçlio,qrrto]scrl,lirLrciclrrrrrrlr,,rl::irr;rli'rrrll'rIrt rrrrtrrlrttr

('llfLirr lrri ;urrtri[, r,, l(\lo !lil lcr. irs]iillüilo pclo i'rcrtricrlL c terfclirIr ir(, i:\!i1rlr\o ]ir 1r)lIli1 (i.

l'lrpr.:rç.ro.lc lur (,)Lre ls anrtl(lils cstlrvrrnr inltlrul u:rrl.rs rlrrs rDl\os c \luc r)i(r llr\ i1 rlrr qLrrtlrl

rrl).) irLlrr l)rlii rs llnrcndrs \lLrLlillrrtirrs). riurnnlr cssils c\l)lrcirç()ds clJ (lL1is \'ar (r I'1. h'j'lllli i or

:r, eitlr.i,, il l)lcsl)ir qrt('a1i1rilssa ctti c()tllilhl cr)nt rr l'irrctrtrtlLrt .lo l.e!i\Lillr\rr l),ir,r rlrr! r) ill(ri1l)i) il)a

l)ra\tlts:( r)\ rlerirlos esri,treril)tfrlos s()tlrC I rtrirLririrr Nt,totr.se r..rr,J.'tertrtrit)r'r,r lt,rr;r.trle ii:t

rLrç.rciorl cn qLrclcr conlalilr o nlcJllo. nào corcorrlarttlo rluc s(Jr)tcrrt( L) Itt(srtt() [rr(i(tilr tr'r -'(\ rs

.\ 1rrrr l:rrrrrtrrr rirtr'rlionou :irhrc Lr I'toeess(r nio cstiir itLlrlrdr), orrrle llre liri c\Fli(.r(l(, (lui ir ü(lriilxr 'i.r

i.ir.Liillr cstrrir ltairulhirrrLlLr nci\r\,IrlU.lç(las. ( r]trc ilr(i.Iiil:r lr(]rr 1)1.68. ct.r r!lrrii()r .liz.'Ii:0.1.r.

.lr\rfu icr:iilo inicirdo pelo I'1. (,7

r,'lr.rllr rrrirLorlrrr'Iirrrslil\]s.ilJLrrusD|illtlrtc,rrt,Iirl.Ir(rllirr.il!crcilili)rileil!'\)i1'lllf(rlll,iti)!r\lll

,, r. , rrlrrr l..iirirrrlo \,lrtlrrrrnir\)\. \r,l filxr)do (lilc 
') ser\idof ltohs0rr lltc crl,l,i,tr.L :,,hr. lr. l.ittcti,lt,.

r i)Lr iLrt ior rr r,nt( |ii(r r) \ rr!:i)(lor lirrtirrltt \1ciltlcr. lrlcgitnrlLl tlur- ncrituilrir I rrre r,lrr riL tittllltrrr'

rr,rrl.Lnr(r)l.u hlrr ir sirk, cn','irrl,r .r{, lriçctttixr.

( ) \ crcl.:(rr l{rr.iritt, hlcri,jcs c:, llrrccrr. (lur stirs l.nr.nrlits lrlPositn rr. linlrJ:l rr\l{r ir tlrlrr,rLl,ts r - t L'

,rr'r'n1.ir ilrrf, rlrihlirlrçi,r.l. L,r:r l:ilrttJl ir r)tris. (lrr lnstitLriçi,r l).,\l(('

l' ,, ',rlr,r rr,rs I I (t0h tr iltr':urrr.rrlrorr ()n .ol)lll() torrt 0 l)rL,r'Lrrr,i,r' ,\rir irr:i, \lrLrlir,. il11()i cr\('!irlllilL(r

Iti\(it!i(rU-\L nii \'r'l(.t(l(riL Lrlrl (\litilo du ittJilrrlçào: cett,r Lleirr,trir,,l,: rrrr,,çr,'rrrll ^.Lrt, irt.iir,tlr'r.

ilt!..1|ir i ticirlLl iilsi:l(nlr'r tlt.ltrr,Lfiir's,I qtrr: pcrrttirnctcriil rt().i!1or (lir srerellr,iil Ir)] rlr:ilr)lr, !.rlll)(r

tr (! ir\\c .lta (lLl! ti!cr:jc ,!e l',,r'.r ri. t(i(1il5 i)5 l'tl)l(1\)i,lr Li (r,r. ar! . 6') -llii: r()ri) .r5 rle!r(lr,i

,rLilLliiÇa.c.i

.\i,i r'(,Itllllt(, tr [1cstr]il:oliC:lorr rlLre () \(t\,id(]l l{olrsOrr.rrrtr.r:Si'ül) e1)irl,llr) i:onr 0 l'r-si.iit,t. Ll,r

I rri'lrrLrrrr. rolieitrrrrl,l ir i)r(scIL-ir (l() ilcsrro u0 5(rtor clil sçclçlitriit, scr(10 cslc ç0nllli] c5lirtrclcer(1(r

lrr Li l(rlt. .t liuirçtio titiLr. r' 0 l)tr\rrl( il1( r(l()Ír)()u i lrr:.,ç.i,, i. I i l(lh lrrI vi! il \'(17- li,rlrsrrtr L:rltircr'rL

rlil0 x \jIci!loli \( (rfol)ltil\'il nir \ÇeIatrtiil n l)t(,!:util tlc tttlilrntrçi\e:; i!!!i!ir ri. .Lr;t: I lil': t,i,r.

\1,rdillu]trr,.rs c !luc ll n)csulir !slrvll Ic(lu(rcrldo ir lTe\eil(il (lflc I1r,5rl!)t. O l',!ir(lüitl! ,rl'rL,Lr,;rr.

itu!CrSC/
f-J iría M ,ôc pâl Cc Conronhs§
ii, n L)' I)<i.,Íco r1âtr,enr.ji..r.82 CÉnr,. C.rqônhãtiMc - Teelonc (31) 373? 03C0't{ri:rr ca'nrÍníe(oagonr,nt, rg eq D.

{,'w ,roôfanrâs ,rg l!9 t,
rlll

fíltr.íi+Ífn
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CJs;r do loBislat v(l Vi're:t i"r Ir:'o ti't C rrt;'

lrr(l1clc tl()llcnt() lti() tiriltil §(,ltdiç(lús tlc cstltr prcsctitü s r)t ictll()ti a l'ttrlitt'ttuttlltl'lt llttrc:tt Illli)rlnalça)üs

jurtto Lr l,rtrcrrridorilt. I:rn segriiLilr il l)arlinlcllLii s«rlicrtrltt ao scrYlcl()l'(ltl§ rjlltri.lssc clll e()l.ltill() c()lll t)

lrlrcrrrirt{trr' Àdriarro l\1clill9. rilc tut)tog csls çontut() por 4 tcrttlttivtts, sttll(lo cstís Íltls1rodl.s. (lloriirirrs

li Ijlr: l".l ll: I{:l-lhc ){:l(rh;.

,\ \(tt.;r(l!uit irritiorr srrlrs anlilis,rs nrrs l)rtr.iCt,ls ttc l.ei rrtcrrci()rl(i()s. loliritarttltt.li ilttltiiluitüs lrrrs

illr'sIrr]s l).1ril (lut lltttlr:ssc lr:lit-los c (lu(: l)L:,'nlilttcccti;l t() sstr)l iltrj lt l'iit,rliz;rç;'ttr (l(): tlta:tl)():i.

\es(e irrstlntr' tr seru'itlrrru Si:rrllrr: ( ristiru, (icrcrrtç 11o l.ce.isi;rlii'o. r'islrtrio ir.t ittlugrttlittlc .ios

.li)(rr'nc|rl()s c uir hoir lé, 0pt0u-sr: |or illcndcr a pürlanrcnlar c sll:rs s()licitüçÕcs. irriciou-sc .rs tnltirti\irs

lltrll ittit i;rt ils itLtttlilÇõcs tttrs l)rtticit>s. Solicitou auxílio tlits :itlrt,i{61rs rla sccrelirrirr ri6 ttrrnp tllr t:r1ric.

i)ollrrrut \;rcrn, e Ilcrtrtlr ('ilslrr. r'iissirtt iniciirnutt rr llrtr.rllrrr

l"r.tttlt irrllittr'. tllils (lttü tt.lrr 1t0,1etilr:iiilt rill:icarclilrilr.;tr'rlc nt,'n't!t)t().:r1,lcit,,u ilrt( r.i(l s!'t\i(l()llt !lü

,lriritrt:1r' l)r'it .lc,tvurrl r\g:.tr'ce itltr I{ibe iltr pcnnlnce cssc Ix)r tod() {) Its:'ír)(lr) \lc :,uil ('i)nsult:..1 11l

.rrtitilIlit jsillt sc iruscrttlr. çri::t:rrlo (ltls ilulliltlntil tllt: surVirl(}r'lrs rlo ;t'tot s:iissclrr t|r 1oc;rl ,\Prrs

.rl,,.ltttts tttsl.rtrtcs (rtllfil sçt \.iclrllit tli:.lctt !alrint'['. l:lrlrlrr)ir.\}];t1gçi,1,' ( r,stit I]itlen.:irrrll. c\ r(r'(nlc (1,)

I r'tl:.1:ttirtr. llllill(Call I'l() sü[r)1. \S ritt:ts Sel'\iriofils l)dllt'.:iltüc!'ltli l)r,r lír(l() il]1r;ll.'rtll, r1:r .:('Lr!'i.iriil.

r! r'rr ri).lltl):il)(i() it l):il l;|l]t(,]tllrl

I :ti'.ittiilrl,)S Il)L)nlçiltr)S i.i sür'\'irlrrIir l:lrhiriIt,\p. ('. ilittcrre()url. (lL'i)oiSC tir: i.rrrr rrolr-'lroL,k.;r':rlizlt,,',r

.liitt:i.t.: irttiitiilçt)cs il Iusilelt() drt uttt'iLr ilas ljtttuttrllrs ir(l L\rcLlli\o. (iils rl\juurlrünlitça)rs rlil \ue r.'ti.rr.i

ü s('l)rs i llrririiclrçiio ri:r l.ci. Anlcs (l() túnttino tlas auttrlçôcs. u nlusnlir rc;.rli/(JLl 1.rri.rr.lrr;irt,r c rr'gi:rr',i..

li,lrr!lll'rilr0s. ürl c\rll.ir.illl() ü.)nl i! \'cl'cil!i()r'i.t. llâl'il sc uontf tr)\'ill ()5 ut ro\ (luü su )!.tLu(ltr:rI'1.

,'\s r,rrttilrç r'rus lirrarn ílrr:rliz:rdls Prrl voltu tlus 'l():.11)lr.

\r' rl:;i (.1(/./{)J:l()l(r, sctitil Iriril. l,.clil nrlrttltii. ir plrrlillnsntilr l)l()cr.n()u it sr.'ct'ctiuiil r)r)\.llún!( I).n:l

:Lriiq'i'1, () l'l ()l'f()'j5 (l:nrettlr: ('r'itt rt l'olitit'tr l'ril,!iitt tlL ('iitttitr. '1 s;1111lu.qitt c ltrr'..u\'i,t .i;

(t:ti.:!.,tt:ittts,'nt.tlititj ().\i.\lt:lnttilr'Iiittlttri. It,t'ttrtlrt.(itt1!r11tt'111.irtriç|ttttlrtttltrtr.l/(I.'/('1í,{(ii/,/(,

\!ruri;iltrtl )t' ) .i:l). tlt l l ,i,, itrtrlirt rlt lt/l.i). iruortirirnhlrrlu (lir \('r'\ irli)rl tlc sr:u u.rhirr,-.le l)r'lr .rcrrr;r'rrr

,\1,;1;.a;r.1 t I{ihcit\r. ()ndc ir :i1§sr))il stllrcitou a :lft'cntc Sin.t,,ne ( rislirrir \llr(' ;rsslniri\ü ,tul rirrcuinr'rit,r

(,ir(l! 1.:oll\li1\'il ()s erI()s drJ irulu]çat().t1tottt;tJtls l)clit c(;Ulpc t]r: qlrhirrclc (il! \et{il(l()til. ,,\ Lt-tcÍtle l)ilr .;Llr

r,' r)r'!í,ll ,ririilrrr t:rl rlrrcLilttcttlo soh 111çg3ç1ic5 (lue lilis iltuilç(-)c:i lt,:lrrn !i'itirs rro intrrilo tlr l.l'cs:;r..r,.,

fr) i;]() !lc:.Uil:ttti()tii,lir(le tlt'ir,t tl:tti,,llt 1'lrtig,rlt,rir:,lir,lI tltr rr'irrt ri( ir:inila i:r. tnr nlr'tiüt]l{r rlL,( \'l.r

l'\-:il illl!':lilL:f t ilrlu llis() çL;t'tIt;iri{) tr.llrt[i rie ilitliltiriltrl..:1-.,'iiL'i;ri

.\itrüu t',,r tiiir i)()i()l.l0J.(). l)()r \()llir.l;ls l7:J0lr. l \.r'!':rii()lr rli,r,-li,r'.. :rr,:itcr.iu lrrrrio.','lt'

:r. lrtrllinrl,ril;r ,lr: srrit sr'n'i.ii,l: ltltrrtir ('ristitta Sottzl lllitr ltat'ir tlcrolrç:t os l)lolekrs,l,,s rlrriris e.t.rrlr

í.1,1(,/§(;l
aifn,n l\,lu,ric,cai úc Cocqqnro:
tiua Dí i,agrícü llor,rem Júo,cÍ 32 Ce",lr!. Cf,ôVnírha5/MC - leietcne íJ1i 3/32.Íj'j00 - i:.-mêil cámoíaCrconqcr.3s írrg ice D'
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Casa do LeBislativo Vereador Érrio cla 6arna

(irrtrri.ll;r c l{errala (losta rjlr liiltu clo Volurlc IV do I'1. 69i?025, r'ttlurnc,* cstcs rcltislrliltrr. tlalatlers c

rssrrlui«rs pcla prtipria velcaclola no cadcrno dc protoctrlo ria sectctaria no tlia ltnlcrioi,

l)ilrrtu rlir illtrrlruçio. ir r.crcaIorir pilssou o tlctttttttstritr c{)Íltn()rlirlrt('ttlo critllitilo. l)r()lL'rin(l() lilllr:;

ricsc,rpcllrs c itÍlrrlantlo tlLrc acionuria lr poliuitt u tcqistrariit l.olctirr': tlc,ti,ttlillet.t ct)lltr:t t) iül\)r.

iilcuatttltl cst,ü soliçll(lo c()lu o atcnclinrünlo. laI po:ituril lilt rtrarcudrt l)ot t()Í)l tlltitttitllrtiot. lllçslll(t

rlt;tt'tlc rlt: g1lü illuuÇ06 cprtlirrl c ti§puitoS[t ]x)r pilrtc das scryitlgtas (lx sccrctitri;t' çtttle ils lyrcsllrirs

'r,lit'lluÍtillt tlrrl li ltltrl:illlcntllr sü:lriitltnltssü p()r \'íiriís \clr':i c lrciiirirrrr ltilrit quc vclilic;ls:iclll lr().ütl

i.rl,iir.'te. ('nrluirnl() a lltcsnlil vcrilldJÇão ()corri0 nli süütcl.lti.t.

tiLlttt ui;tttr.r r.lt'.lcsctrttliitt(r. ll süt'\'i!i(,rir.lür\alr)tr,\lltuciirirr itrlrcrIrr.:iIiuilr-ia ill) !till)incir'\lit

l,rttll;tlrrttlir t' cnt irtsllrnlr's .lcltois e {)ntunicr)it qL:r ,i !\t \;o]tr:trc .lo l't,r1tlo lje Le , n" ôt/,'l(i]). ,(

ütraolttri.r\ u tto guhirtetu. ptris. cslrtlit se ltJ() csüi.urüadrr ne ll scr',, iriora liluvil Ilailr ( oslli. ,.icr,,lr cnrlo ,r

r,,lrtnrc ltir lil!'sn)() i!):t:lilta

\ir.iia ()!)/0 lrltt2ír. ls l7:llh.:r vc:'uitLitlra Sttnirnrir \luriir tic.lc:Lts \lrr!lrlhiiü:. ilIrcsunL(]ir s{,t\ (r

I)r()l()çt)l\] (i('il" S(,/l0l(r. trtt] l)oi[inr{r]t() !lü \'liilIlcstirllrrr lrrr':rlrz;Ll(rll.t f,irrt i.trirtl,r ill çitiril:iintuul()

rlrr;r'ilrr ir 0tilctrl. ill-]l'c\(irrtiillrlr, Çil()s nilr.tttttt;rçõcs riir: Itrrrjct,,:.1. 1.,:, (,i c óí).]01()

\rr n;i,,,11 ,5-l tlcstc l)()e ilircrltr) dc ivÍlrnilcstaçlio liscaliz.rt(rtir. a perltnrr.'r)lirr J\'i(l.'ncix ([rc ür)i-(]rlr(,ll

(,\ rr.lt.rirl(r: l'ro.jutos tlc Lci. tlcsor,,lanizldr):,i c scln iltlilÇàr).

lr.ic stirtur itrtprtltirrteilr cvidr:ncirtrrttris (lr.lc o.s rlrcnei()nird()s l'rrl.ictrrs cic l.cr. cln nenlrunr nr()rncnL!l
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R e latsl s- p a rali n s_a-drr:iflg1 ra! i vo s

f.lt) dra 08 de jarrciro cle 202§, eu. Renata Costa de Deus, íui cltetmada por volta clas 16

horas, pela Gererrte Legislativa Simone Cristina Freire Ferreira pata auxiliar nas

ar.rtuaçóes clo Projeto de Leis, permanecendo nesse trabalho ató às 21 horas. rnr:lusrve

Íora r,l<t nreu lrurarir: regulitr de expediente.

l-lLriiito qsc. ..,ú ),. ! jíiliotrí;1i;r 1',qrla Çcrente Legislativa. para auxiltar na atuaÇão clos Projctos

I 'ir,::,ri 1. '1.ili.i.1r i;:'.ir(:r)l(.i. t'rào \t:na ctlncliçÔes dc '.:<lrttparecÇ"r. grtt razâo dt]

u§t.!r .],lr,sofi]i)êtlr)atr]üo ativtdâdes cot'rtfi]uâs no protocolo, com elevado volunte ie trabalho.

L ;,'ífri,lilrorrtü a p:artir clo 1/ l'roras. nii<l teria outra pessoa para Íicar no protocolo, ainda

a'issirr. !r(iuvc, irisisli:rrr:ia por parle da gerenle para que eu prestas§c o auxílio.

Ào i;lregar rra salil «le àudio. rnÍorrner que poderia contribuir na digttalizaçào porque era uÍlr

nrr,:tio [á<;il de coníerir os PL para correção do procedinrento.

Corrrrrrlo í.t qcrí)ntc clr.rcrirr nraior agilirtade, eu deveria pcrmaneccÍ apcnas na ativida<lc dt;

,::;ir,írLri.rqerlr tjo 2 ,.,,-rlrirrte rlu pL. 6§), apÓs terrninar o carinlbo deste passei para o voitrnte 3.

Airr:\ ll r'oricltl:;:it,.j().isâ (jl:lt);1, errlonrJi qtte nrinha 1;artir:ipaq:ào cstArlír cncerraj("1 i'Jo

,j, lr.iir :.. . ; t,,. 1 tirlí)nr...) {ti'rílcli.jiÍ goz;nh;} urll v()!tim(i ou iroí-UÍlialíli(;s D;.,trttc

.,, i ;,.,.r: rr|r'l( rrlitrs ít(Jec,r.t(l,.) seírir i: íjrvlsá() .iils tareí;ts errlrc

. ,!:.,,r: ..\': ..r',rr.,. r,ir',rr í,rjrto C CarrrftbOl. a Írrn dC Cvltá'r pOSSiVeiS OirUs

f"1ii.r íi l)riold;Jdo Srara a 0cronte era o rapidez somente

:r^j!, rii)Ít!:,.i1i,- .:i, jrjt J{)lri:llârtj;,r .i re:rltzaÍ a c{l,1li.}!Jrj,l: rjr: ll;lrlrrli't:;, ei.l ttàa; ^i)ll\;ü,.ltll

.itÍ ,t Il:, ! , ;1:';,r.i J111111 esl;rr r';.rnSada il (:onlaÍl(iaJ 1.)ágirtas. tlesle rllorn(.Í1tr) ír(Jtrrrj

Í)rrjr'ír)rlLlo Ue !rc(l() de errar alçc táo inlportante Conro o LOA.

i.,rtr1{r. ii uei §r'rt(, Í{r;,lt.1oir o írnal rla íto,ltageÍr1 das folhas por conta prÓpria Apos rsso, ftrr

,rrir-, :il.ir.i;i :)t.t ,.,:;,.Il.tilrrr(,,.t r,Llln*:(,tçãO inicial e íinal a Ser adoladA. nesla hOra eu Só Curlrprr

.]:.. .r!,ü,liaçÇ1{.r. r,-.,:lrri.,,i j 
- 
j rj

,'!,,1i.";,"; ll .rÍ:.,. ii.t(,.ri, ,ii:un irlorr rl Íicorr claro qtre nào seria possivel tíarcorrtinttidarle

).,.,r;,r':r',iirl,r,i;:i ,i. i.r -.ii ,,i.:.:.:; ,'i';!C;il(:Jà llaCl[;Clê ll]úlllClltO.

Autenticado digitalmcnte por ELDt:R VAt t: I\4ARQUES.
Documento No: I5331 .103980-4519 - consulla à autenticidade em
https://siga.congonhas.mg.lcg.br/sigaex/public/app/autcnticar?n= 15331 .1 03980-4519

-\-/
-cf

-(O

-N
-t 

l

-j

:a

- 

tL

-()
-v

SIGAJ

:4'

-c)

:N:O

:U
:O

SIGUr

Autenticado digitalmente por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 154'16.í04394-5076 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.1 04394-5076

cif"



Consi<jero importante contextualizar as condições em que esse trabalho Íoi realizado.

Na!ir.role t)loÍ,i()rrli) o an)t)icntÊ osla,ra nrarcaclo por tensão, vinclils <Ja Vereadora Simônia

fi4 rrr t:r !lt acs

A rr:osinra exrgia Cc í<.rrrrra insistcnte que os Projetos de Leis 67,68 e 69 originais fossem

eÍttíegues ainda naquele <Jia. aíirrrrando repetidas vezes que, se íosse rrecessârio.

ir(IrllArl(.:ceír.t ',rí) lôC;il ;1t' COnlieílUtt. Sarr <:ortr os PLs ern mãos. Em ce(€,,rminado nlometlt{).

:í,) ,,i:r'i)alnrcnlc rÍrí()n!1;r(i(., (jue os seÍvidores poderiarrt se relirar do local. após o horàrio cJc

tr;il)alllí) Corrltrdr.r. er pró1.rria Vereadora «jrzia que iria dormir na sala de áuclio. no l andar

orrtie executanros os serviÇos alegando que nâo sairia dali sem o processo numerado, o

(luo (lorí)u. rla rrirriha Jrarti.', recoio rjc sarr da sala. m(,' ntantivt: na sala para tentar cola[rorar

rri i)i lrat)iilir(is. irti)i, ütÍl 5errlr scl]] 5aida. Ressallo que sei da rmportância dos Projetos

üc Lcis. priilcipalrllentíi coÍrr n-ruitos volumes que exige atençâo, cuidado, conferência

detalhada e tornpo adr:quatlo. riiro hr viávcl. por causa da srtuação

.,. I li:i! ..,,i, r.rrr,. r.j 1,,:tr,1,r .; vi rl)')(i()Íart quoila sarí [)i]rzl urilil c(jl)a)rrilii lr|tlittt r,tltt,

i;: . r;ir.1111 i..'.': .r,rr.ri\ i! ..(.ivi.li,:ir ::;ril. .lC(rvilÍ1?l Apart,'<;rtia Ilit.reir0 t)()s VlglAÍlÚt, COÍ1']O Lllll

lit,,:i'.1í:t

Dr,lrrtc <lissr;. r:r)loc<)-nri; ii <iisposiçào para quaisqucr esclarecinrentos e poço ;r devida

coír-rt)rrlcrrsi.rr). i),)r5. dô rrrinlra parte, nào houve qualquer conduta de mâ-fé-

Di,,;iit ro sr:'reÍ l r v+ r(iitd c i rr:,c os; Ía tos apresentados

--,^.r./t,/ \ , à..
/ \,-_{:'Í\(À-\ÇL
i ,1.--.,.,r.,. l.:: i. ,r

' :ir,Í.,iri1iÍ;iÂ",S{,..,í)r T;,i
Çe$c' rÀ Jçlo*"\
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Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAT. DE CONGONIIAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES.2O26I00129

Reíe rê n cia : [t/] e mora ndo N o CfU C- M E ÍU -2026 I 00206 de 03 I 021 26

A PROCURADORIA,

Prezado Davi,

Considerando a gravidade dos fatos narrados pelos servidores nos relatorios anexos,
encaminho o presente expediente para conhecimento e análise de V.Sa., solicitando,
desde já, parecer jurídico contendo orientaçÕes expressas sobre os trâmites regulares a

serem adotados por esta Presidência e respectivos procedimentos legais, porventura,
cabíveis.

Congonhas, 03 dc fcvcrciro dc2026

AV E ;i'L'J# lil,J ["iTl'"r,.- uo
PRESIDENTE DA CÂMARA IUUNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
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Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONI]AS

DESPACHO S!GA NO CMC.DES.2O26IOO1 30

Referência: Memorando No CNllC-MEtU -2026100206 de 03102126

A(o) PRESIDENCIA,

DESPAC H O/PROCU RADORIA

Refe rê n c i a : l\/ e mo ra n do C l\4 C-tt/ EtU -202 6/0020 6

Assunto: Relatos de servidores sobre condutas da Vereadora Simônia lVaria de Jesus
Ír/agalhães - Análise jurídica e orientação procedimental

Trata-se de expediente encaminhado pela Diretoria Geral, contendo relatos
circunstanciados de servidores da Secretaria Legislativa acerca de condutas
supostamente praticadas pela Vereadora Simônia lt/aria de Jesus Ír/agalhães, no período
compreendido entre 08 e 2'1 de janeiro de2026.

Em síntese, os relatos narram episodios de: (i) permanência prolongada nas
dependências da Secretaria Legislativa além do expediente regular; (ii) postura
intimidatoria e tom autoritário dirigido aos servidores; (iii) exigências de providências
imediatas incompatÍveis com os trâmites administrativos; (iv) ameaças de acionamento
policial e registro de boletim de ocorrência contra o setor; (v) imposição de vigilância
sobre servidora durante consulta pessoal online; e (vi) atitudes constrangedoras no ato
de protocolo de documentos.

Submetidos os autos a esta Procuradoria pela Presidência, mediante Despacho
CN/C-DES-2026100129, passa-se à análise do enquadramento jurídico e à orientação
procedimental cabível.

I_ FUNDAMENTAçÃO LEGAL E REGIMENTAL

As condutas narradas, se confirmadas, podem configurar, em tese, violação ao
dever de decoro parlamentar, previsto nos artigos 55, ll, da Constituição Federal e 7o, lll,
do Decreto-Ler no 20111967, bem como na Lei Orgânica do tr/unicípio de Congonhas.

No âmbito do Regimento lnterno da Câmara Ír/unicipal de Congonhas, destaca-se
o regramento específico sobre o tema:

O arí. 96, V/, do Regimento lnterno estabe/ece como dever do Vereador "manÍer
o decoro parlamentar".

Por sua vez, o art. 98 dispõe que 'b Vereador que não cumprir os deveres
decorrenÍes do mandato ou praÍicar ato que aíete a dignidade da investidura estará
su1éito a processo e às penalidades previstas neste Regimento".

As penalidades previstas no §1o do art.98 são: (l) censura; (ll) impedimento
temporário do exercício do mandato, não excedente a trinta dias; e (lll)perda de mandato.

Assinado com serrha por DAVI t-EONARD BAÍ-{Bl[:Rl.
Documenlo No: 153/4-6172 - consulta à autcnticidade em
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Poder Legislativo
CAIVARA MUNICIPAL DE CONGON}IAS

O §3" do mesmo arÍigo define como 'Tncompatíve/ com o decoro par/amenÍar.' / -
o abtrso das prerrogativas constiÍucionais; // - a percepção de vantagens indevidas, /// -
a prática de irregu/aridades graves no desempenho do mandato ou de encargos de/c
decorrente§'.

Quanto ao procedimento, o art. 99 estabelece qlte "a denúncia de fa/Ía de decoro
par/amentar, de qua/quer membro da Cámara fuíunicipa/, poderá ser íeita pela fulesa
Diretora de ofício, por Vereador ou qua/quer cidadão, em representação fundamentada",
e seu §2o determina que " loda e qualquer denúncia será apreciada por uma
Comissão Especial que emitirá parecer para discussão e votação em plenárÍo" .

!r - ANÁLrSE E ORTENTAÇÃO pROCEDTMENTAL

lmportante registrar que, tratando-se de agente político - Vereadora -, eventual
apuração de quebra de decoro parlamentar segue rito proprio, previsto no Regimento
lnterno e na Lei Orgânica [t/unicipal, não se confundindo com processo administrativo
disciplinar aplicável a servidores publicos.

A competência para processar e julgar eventual iníração é da propria Câmara
tVunicipal, mediante Comissão Especial constituída para tal finalidade (art. 99, §2", Rl),
nos termos do art. 50, XLVI, do Regimento lnterno, que atribui prrvativamente ao Plenário
" processar e ju/gar o Vereador pe/a prática de nfrações po/iÍico-admnistrativa§' .

Não obstante, antes de eventual instauração de procedimento de apuração de
quebra de decoro, recomenda-se, por prudência institucional e em homenagem aos
princípios constitucionais do contraditorio e da ampla deíesa (art. 5o, LV, CF), que seja
oportunizada à Vereadora maniíestação preliminar sobre os fatos narrados.

Tal providência se justifica por três razões fundamentais: (i) garante a observância
do contraditorio desde a fase preambular, evitando alegações futuras de nulidade; (ii)
possibilita eventual esclarecimento dos fatos ou solução consensual do conflito; e (iii)
preserva a imagem institucional da Casa Legislativa, demonstrando tratamento isonômico
e respeitoso a todos os seus membros.

III _ PARECER

Diante do exposto, e com fundamento nos dispositivos regimentais e
constitucionais citados, OPINA-SE pela adoção das seguintes providências:

1) AUTUAÇÃO dos relatos em processo administrativo proprio, com numeração
sequencial, para registro e acompanhamento;

2l NOTIFICAÇAO da Vereadora Simônia lt/aria de Jesus [Magalhães para,
querendo, apresentar maniÍestação preliminar sobre os íatos narrados, no prazo de'15
(quinze) dias uteis, assegurando-lhe vista integral dos autos;

3) RETORNO dos autos a esta Procuradoria, apos o decurso do prazo (com ou
sem manifestação), para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas legais e
regimentais cabíveis, inclusive quanto à eventual necessidade de constituiçáo de
Comissão Especial, nos termos do art. 99, §2", do Regimento lnterno.

Observação: A notiíicação deverá ser realizada de forma pessoal, por meio oficial
que assegure a ciência inequívoca da parlamentar e pleno acesso ao conteúdo dos
autos, de preferência pelo sistema SIGA.

2

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
Documento N": 15374-6172 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg.br/sigacx/public/app/autentica r?n=15374-61-/2

U1

-o

slGLr

-\
:-

-^
-c)

-U-(o

:U

-(\-( 
)

- 

t-l_

-/\
-z
-U

SIGLI
Autenticado digitalmente por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 15416.104394-5076 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaexi public/app/autenticar?n=15416. 1 04394-5076



Poder Legislativo
cÂtuRRn MUNtctPAL DE coNcoNHAs
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Congonhas, 03 dc Í-cvcrciLo clc 2026.

- assinado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI
PROCURADOR DA CÂMARA TUUNICIPAL
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Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-2026/OO1 37

Referência : Processo Ad m in istrativo No C tvlC- P AD-2026/00009 de 04 I 02126

A PRESIDENCIA,

Prezado Presidente,

Atendendo a determinação de V.Sa. encaminho abertura de Procedimento Administrativo
relativo as Representações em face de Parlamentar, devidamente autuado conforme
recomendação da Procuradoria para a Notificação orientada no Parecer Jurídico juntado
neste expediente.

Atenciosamente

Corrgonhas, 04 de fcvcreiro dc 2026

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 15417-7253 - consulta à autenticidade em
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cÂunRn MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-2026/OO1 38

Referência : Processo Ad m i n istrativo No C IVI C-P AD-2026/00009 de 04 I 02126

Ao GABINETE VEREADORA Sl|VONlA,

NOTTFICAÇÃO oo1 t2026

lnteressada: Simônia lVlaria de Jesus N/agalhães

Cargo: Vereadora da Câmara [\/unicipal de Congonhas

Assunto: Ciência de Representações Administrativas feitas por Servidores.

P rezada Sen hora Ve readora,

Pelo presente, na qualidade de Presiciente da Câmara [Vunicipal de Congonhas,
NOTIFICO Vossa Excelência para que tenha ciência formal das representações
apresentadas por servidores desta Casa Legislativa perante esta Presidência,
encaminhada por intermedio da Diretoria, cujo teor versa sobre fatos relacionados ao

exercÍcio do mandato parlamentar.

Esclarece-se que a presente notificação não implica luizo de valor, instauração
automática de procedimento parlamentar ou conclusão antecipada, destinando-se
exclusivamente a assegurar a transparência, o contraditorio e a ampla defesa, nos

termos da Constituição da Republica e da legislação aplicável.

A íntegra das representações encontram-se disponíveis em anexo junto com o parecer
prévio da Procuradoria.

NOTIFICO, ainda, a Vossa Excelência, para, querendo, apresentar manifestação
preliminar sobre os fatos narrados , no prazo de 15 (quinze) dias uteis, via SIGA,
assegurando-lhe vista integral dos autos em anexo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Con-s,onhas, 04 dc lcvcrciro dc 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂI\/IARA IVIUNIC!PAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

AssinaCo com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

NOTTFTCAçAO 001t2026

lnteressada: Simônia Maria de Jesus t\íagalhães

Cargo: Vereadora da Câmara lVlunicipal de Congonhas

Assunto: Ciência de Representações Administrativas feitas por Servidores

Prezada Senhora Vereadora,

Pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara N/lunicipal de Congonhas, NOTIFICO

Vossa Excelência para que tenha ciência formal das representações apresentadas por

servidores desta Casa Legislativa perante esta Presidência, encaminhada por intermédio da

Diretoria, cujo teor versa sobre fatos relacionados ao exercício do mandato parlamentar.

Esclarece-se que a presente notificaçáo não implica 1uízo de valor, instauração automática

de procedimento parlamentar ou conclusão antecipada, destinando-se exclusivamente a

assegurar a transparência, o contraditorio e a ampla defesa, nos termos da Constituição da

Republica e da legislação aplicável.

A íntegra das representações encontram-se disponíveis em anexo junto com o parecer

prévio da Procuradoria.

NOTIFICO, ainda, a Vossa Excelência, para, querendo, apresentar manifestação preliminar

sobre os fatos narrados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, assegurando-lhe vista integral

dos autos em anexo.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideraçáo

Congonhas, 04 de Fevereiro de 2026

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara tVlunicipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas
tlua [)r. ['acífico ]lomem Júnior,82, Centro, Congonhas/MG-Telefone: (31)3732-0300-t:-mail: camara@congonhas.nrg.leg.br
www. congonhas.mg.leg.br

:Í

-\
:/
_cf

-t,-()
-U-(o- 

\\
:N

- 

Ll:{

-r)

:>

-U

SIG&r

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
Autenticado digitalmente por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
Documento No: 15419.104402-5756 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas.mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar?n=l5419.104402-5756HfuH



al ôe-

o 6

P ROC ESSO ADMI N ISTRATIVO NO CMC.PA D.2026/OOOO9

ORIGEM: CÂTUENN MUNICIPAL DE CONGONHAS

INTERESSADA: SIMÔNIA MARIA DE JESUS MAGALHÃES

MANIFESTAÇAO PRELIMINAR

Excelentíssimo Senhor Presidente,

SIMÔNIA MARIA DE JESUS MAGALHÃES, Vereadora regularmente eleita e em

pleno exercício do mandato parlamentar junto à Câmara Municipal de Congonhas, vem,

com o devido respeito e firmeza institucional, apresentar sua MANIFESTAÇÃO
PRELIMINAR no âmbito do Processo Administrativo no CIVIC-PAD-2026100009, instaurado
em razáo de representações formuladas por servidores desta Casa Legislativa, o que faz
pelas razões que passa a expor.

O presente procedimento foi instaurado a partir de representações dirigidas à

Presidência desta Casa, tendo a Parlamentar sido formalmente notificada em 04 de

fevereiro de 2026 para ciência e apresentação de manifestação preliminar.

Desde já, cumpre registrar que a ora manifestante comparece a este processo com

absoluta serenidade, plena confiança na lisura institucional da Câmara Municipal e

convicção de que os fatos serão devidamente esclarecidos sob a otica da legalidade, da
proporcionalidade e do devido processo legal.

Não se trata apenas de responder a imputações administrativas. Trata-se de

preservar a integridade do mandato popular conferido pelas urnas, a independência
funcional do Poder Legislativo e a propria higidez das relações institucionais que devem

reger a convivência entre agentes políticos e servidores públicos.

A instauração de procedimento administrativo contra agente político exige cautela
redobrada. lsso porque, para além da análise pontual de fatos, está em jogo o equilíbrio
entre a fiscalização legítima e o respeito às prerrogativas inerentes ao exercício do mandato
parlamentar, prerrogativas estas que não constituem privilegios pessoais, mas garantias

institucionais do proprio regime democrático.

Desde já, ressalta-se que a defesa será exercida com base na estrita observância
aos princípios constitucionais do contraditorio, da ampla defesa, da legalidade e da

motivação dos atos administrativos, todos pilares indispensáveis à validade de qualquer
processo admi nistrativo discipli nar.

A Vereadora Simônia ÍVlaria de Jesus Magalhães não se furtará a qualquer
esclarecimento. Ao contrário: apresenta-se para que os fatos sejam analisados com
profundidade, imparcialidade e responsabilidade institucional.

E sob essa perspectiva técnica, serena e firmemente ancorada no Direito que passa

a expor suas considerações preliminares.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES vRRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.1 09019-905
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I_ SíNTESE

Trata-se de relatos circunstanciados de servidores sobre a conduta da Vereadora no
período compreendido de 08 a 21 de janeiro de 2026.

Em síntese, os servidores afirmaram terem sofrido episodios de permanência
prolongada nas dependências da Secretaria Legislativa, além do expediente regular;
postura intimidatoria e tom autoritário por parte da Vereadora contra os servidores;
exigências de providências imediatas incompatíveis com o trâmite administrativo; ameaças
de acionamento policial e registro de boletim de ocorrência contra o setor; imposição de
vigilância sobre servidora durante consulta pessoal online e atitudes constrangedoras no

ato de protocolo de documentos.

Os relatos foram encaminhados à Procuradoria mediante o despacho CIVIC-

DES-2026100129, que emitiu parecer afirmando que tais condutas podem, em tese,
configurar violação ao decoro parlamentar passível de penalidades, recomendando a
autuação dos relatos, a notificação desta Vereadora o posterior retorno à procuradora para

adoção das providências cabíveis. Destaca-se trecho do parecer da Procuradoria:

I- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E REGIMENTAL

As condutas narradas, se confirmadas, podem conÍigurar, em tese, violação ao dever
de decoro parlamentar, previsto nos artigos 55, ll, da Constltuição Federal e 7o, lll do

Decreto-Lei n" 20111967, bem como na Lei Orgânica do MunicÍpio de Congonhas.

No âmbito do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Congonhas, destaca-se o

regramento específico sobre o tema:

O art.96, Vl, do Regimento interno estabelece como dever do vereador manter o

decoro parlamentar.

Por sua vez, o art. 98 dispõe que "o Vereador que não cumprir os deveres decorrentes
do mandato ou praticar ato que afete a dignidade da investidura estará sujeito a
processo e às penalidades previstas neste Regimento".

As penalidades previstas no §1" do art.98 são: (l) censura; (ll) lmpedimento
temporário do exercício do mandato, não excedente a trinta dias; e (lll) perda de

mandato.

O §3'do mesmo artigo define como "incompatÍvel com o decoro parlamentar: l- o
abuso das prerrogativas constitucionais; ll - a percepção de vantagens indevidas; lll

- a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos
dele decorrentes".

Quanto ao procedimento, o art. 99 estabelece que "a denúncia de Íalta de decoro
parlamentar, de qualquer membro da Câmara Municipal, poderá ser feita pela Mesa

Diretora de oíício, por Vereador ou qualquer cidadão, em representação
fundamentada", e seu §2o determina que "toda e qualquer denúncia será apreciada
por uma Comissão Especial que emitirá parecer para discussão e votação em
plenário".

il -ANÁLISE E ORTENTAÇÃO PROCEDIMENTAL

lmportante salientar que, tratando-se de agente político - Vereadora -, eventual
apuração de quebra de decoro segue rito proprio, previsto no Regimento Interno e na

Lei Orgânica Municipal, não se confundindo com processo administrativo disciplinar
aplicável a servidores públicos.

Assinado com senha por SIMÔNtA MAGALHÃES UnRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/appiautenticar?n=15416.10901 9-905
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A competência para processar e julgar eventual infração e da propria Câmara
Municipal, mediante Comissão Especial constituída para tal finalidade (art. 99. §2",
Rl), nos termos do art. 50, XLVI, do Regimento lnterno, que atribui privativamente
ao Plenário "processar e julgar o Vereador pela prática de inÍraçÕes político-
administrativas".

Não obstante, antes de eventual instauraçáo de procedimento de apuração de quebra

de decoro, recomenda-se, por prudência institucional e em homenagem aos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5', LV CF), que seja

oportunizada à Vereadora manifestação preliminar sobre os fatos narrados.

Tal providência se justiÍica por três razÕes fundamentais: (l) garante a observância do

contraditorio desde a fase preambular, evitando alegações Íuturas nulidades; (ll)
possibilita eventualesclarecimento dos fatos ou solução consensual do conflito; e (lll)
preserva a imagem institucional da Casa Legislativa, demonstrando tratamento
isonôrnico e respeito a todos os seus membros.

III- PARECER

Diante do exposto, e com fundamento nos dispositivos regimentos e constitucionais
citados, OPINA-SE pela adoção das seguintes providências:

1) AUTUAÇÃO dos relatos em processo administrativo proprio, com numeração
sequencial, para registro e acompanhamento;

2) NOTIFTCAÇÃO da Vereadora Simônia Maria de Jesus lVagalhães para, querendo,

apresentar manifestação preliminar sobre os fatos narrados, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, assegurando-lhe vista integral dos autos;

3) RETORNO dos autos a esta Procuradoria, após o decurso do prazo (com ou sem

manifestação), para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas legais e

regimentais cabíveis, inclusive quanto a eventual necessidade de constituição de

Comissão Especial, nos termos do art. 99, §2", do Regimento lnterno.

Observação: A notiÍicação deverá ser realizada de forma pessoal, por meio oficial que

assegure ciência inequívoca da parlamentar e pleno acesso ao conteúdo dos autos,

de preferência por sistema SIGA.

Poder Legislativo

Câmara lVunicipal de Congonhas

Congonhas/Mc, 03 de fevereiro de 2026.

- assrnado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI

PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL

Sequencialmente, a diretoria do legislativo encaminhou a abertura de Procedimento
Administrativo e esta vereadora foi formalmente notificada.

II _ ESCLARECIMENTOS FÁTICOS

Os fatos narrados nos relatórios apresentados pelos servidores apresentam-se, em
grande parte, como versões descontextualizadas de diligências tomadas pela Vereadora
diante de situação institucional grave, que visava apenas a preservação e integridade de
autos legislativos volumosos.

Neste contexto, esclarece que:

Assinado com senha por SIMONIA MAGALHÃES frlnRtR DE JESUS.
Documento No. 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.10901 9-905
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a) Esta Vereadora em momento algum solicitou ou determinou que servidores
executassem tarefas administrativas, até porque não integra a [Vlesa Diretora nem possui

atribuições hierárquicas sobre a Secretaria Legislativa;

b) Esta Vereadora compareceu ao local no dia 08 de janeiro de 2026, conforme
descrito, informando que permaneceria até ter acesso aos autos e que não se retiraria

enquanto não houvesse garantia mínima de integridade documental, diante da situação
irregular em que se encontravam;

c) Esta Vereadora solicitou a presença do Presidente da Câmara para que fosse

informado pessoalmente sobre o ocorrido e o contexto;

d) Esta Vereadora não emitiu ordens, ameaças ou determinações a servidores,

I i m ita n do-se ao exe rcíci o d e pre rrogativa fi scalizatoria i n stitu ciona I ;

e) Esta Vereadora não ofereceu ajuda operacional, tampouco exigiu que servidores
executassem tarefas em seu favor;

f) Esta Vereadora não se dirigiu de forma específica à servidora Polyana Almeida
Vieira, a qual permaneceu pouco tempo no local;

g) Esta Vereadora afirmou, por diversas vezes, que buscava preservar as servidoras,

sobretudo por se tratarem de cargos comissionados, reforçando que não pretendia

responsabilizá-los pessoalmente;

h) Esta Vereadora, por volta das 18h do dia 08 de janeiro de2026, afirmou que as

servidoras poderiam concluir os trabalhos no dia seguinte, caso necessário;

i) Por volta das 19h, a servidora Polyana se retirou, ocasião em que a Requerente

agradeceu e desejou boa noite;

j) A servidora Simone Cristina optou por permanecer no local, sem que sua
permanência lhe tivesse sido solicitada, mas sempre aparentando estar calma e solícita,

assim como a servidora Polyana enquanto esteve no local;

k) O Diretor Geral do Legislativo, Sr. Elder, esteve no local por volta das 19h,

questionou se as servidoras desejavam se retirar e insistiu para que fossem embora, tendo

elas informado que permaneceriam para concluir o trabalho;

l) Esta Vereadora cumprimentou o Diretor Geral e não lhe dirigiu qualquer orientação
administrativa, tampouco interferiu em suas atribuições;

m) Pouco antes das 21h, as servidoras comentaram que não registrariam a saída no

cartão de ponto para fins de eventual compensação; nesse momento, esta Vereadora
apenas as orientou, em tom respeitoso, que registrassem o horário, a fim de resguardar
eventual direito a compensação de jornada;

n) No momento da entrega dos autos, ao constatar diversas irregularidades, as
servidoras demonstraram insatisfação e justificaram a situação em razáo da pressa; esta
Vereadora não proferiu qualquer comentário ofensivo, ameaça ou exigência.

ffi Assinado com senha por SIMONIA MAGALHÃES UnRtR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.1 0901 9-905
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Cumpre esclarecer que os autos em questão foram encaminhados conforme ofício

do Líder do Executivo em agosto de 2025, tramitaram em diversas comissões e foram

incluídos em pauta de reunião ordinária em 14 de outubro de 2026.

Ainda assim, causa estranheza institucional que, em 08 de janeiro, por volta das 12h,

os processos não estavam autuados, com folhas soltas fora da capa, sem organização
mínima, sem fluxograma e sem cronograma de tramitação, sendo manuseados por

servidoras que demonstravam não possuir treinamento específico para autuação de

processos volumosos e complexos.

Diante da gravidade da situação, a Requerente buscou providências jurídicas e

investigativas, inclusive com lavratura de boletim de ocorrência em 13 de janeiro, além de

impetração de mandado de segurança e adoção de medidas criminais para resguardar seu

mandato e assegurar apuraÇão adequada dos fatos, o que demonstra atuação imediata e

boa-fé.

Ocorre que, posteriormente, a partir do recebimento das notificações e do avanço do
procedimento no MPF, passou-se a construir narrativa deslocando a responsabilidade
institucional para servidores e buscando transformar o fato em suposto conflito pessoal,

quando, em verdade, trata-se de questão grave, de natureza institucional, que compromete
o funcionamento legislativo e o orçamento municipal.

Registra-se, ainda, que os servidores apresentaram relatorio conjunto, reforçando a

tentativa de uniformizaçâo narrativa e deslocamento de responsabilidade para esfera

subjetiva.

III - BOA.FE E DILIGÊNCIA

Conforme se extrai das mensagens e registros anexados, a Vereadora Simônia

lVlaria de Jesus lVlagalhães, ao identificar inconsistências relevantes na tramitação e

autuação dos Projetos de Lei no 6712025 e 6912025, adotou providência institucional
preliminar e tecnicamente adequada, buscando esclarecimentos junto às autoridades
competentes desta Casa Legislativa, antes de qualquer medida externa ou formalização de

denúncia.

Nesse sentido, consta mensagem encaminhada em 08/01 12026, às 12h34min, na

qual a parlamentar registra o contato realizado com o Procurador Jurídico da Câmara
lVlunicipal, demonstrando que houve efetiva tentativa de obtenção de orientação técnica e

institucional acerca do procedimento legislativo em curso.
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Tal elemento possui relevância jurídica objetiva, pois evidencia que a atuação da

Requerente não se deu de forma arbitrária, intempestiva ou destituída de fundamento, mas

sim dentro de parâmetros de cautela, racionalidade e diligência, com busca prévia de

explicaçôes formais sobre fatos que se mostravam incompatíveis com a regularidade
esperada na tramitação de materias orçamentárias.

Ainda no mesmo contexto, verifica-se que a Requerente também buscou
esclarecimentos diretamente com o Vereador Eduardo fi/atosinhos, reconhecido como
decano desta Casa Legislativa e, sobretudo, Presidente da Comissão de Orçamento,
circunstância que o qualifica como autoridade parlamentar diretamente vinculada à

condução e acompanhamento de matérias orçamentárias.

Conforme demonstram os registros anexos, no mesmo dia 08i01 12026, apos sua
chegada à Secretaria Legislativa, foram realizadas sucessivas tentativas de contato
telefônico ao longo do dia, com chamadas registradas às 12h46min, 13h40min, 14h01min,
14h58min, 15h11min, 16h49min e 17h01min, além de novo contato posterior às21h04min,
evidenciando insistência compatível com a gravidade institucional da situação e com a

urgência inerente à tramitação legislativa orçamentária.

,0,G+
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Ressalte-se, inclusive, que o proprio contexto das mensagens indica que o referido
Vereador encontrava-se em deslocamento ("na estrada"), reforçando que, naquele
momento, a Requerente enfrentava cenário de instabilidade administrativa e ausência de
resposta técnica imediata, o que justifica a preocupação manifestada e afasta qualquer
interpretação de conduta abusiva ou desproporcional.

Por fim. ainda no dia 0B/01 12026 (quinta-feira), às 14h40min, diante da persistente
ausência de retorno institucional e da necessidade de acompanhamento técnico imediato,
a Vereadora acionou sua assessora de gabinete, Dra. Jeovana Aparecida Ribeiro,
encaminhando mensagem objetiva ("Câmara") logo apos tentativa de ligação não atendida,
demonstrando mobilização organizada de sua equipe para suporte documental e
acompanhamento institucional do caso.

Diante desse con1unto probatorio, verifica-se que a parlamentar esgotou
diligentemente as vias internas de esclarecimento, buscou orientação jurídica e

institucional, acionou autoridade parlamentar competente e mobilizou assessoria técnica,
reforçando que sua atuação se deu dentro do exercício regular das prerrogativas do

mandato, pautada por boa-fé e cautela, sendo incompatível com a narrativa de conduta
impulsiva, intimidatoria ou arbitrária posteriormente construída em relatorios administrativos
internos.

rv - RETALTAÇÃO INST|TUCIONAL

E imprescindível destacar que, apos o encaminhamento e recebimento de
Representação Criminal com Notícia de Fato e Pedido de Providências Liminares para

instauração de Procedimento lnvestigatorio Criminal perante o lVlinistério Público Federal,
noticiando condutas graves atribuídas ao Presidente do Poder Legislativo tVlunicipal,
passaram a ocorrer fatos supervenientes no âmbito interno da Câmara lVlunicipal que

evidenciam, em tese, retaliação institucional direcionada à Vereadora, com nítida intenção
de deslegitimar sua atuação e construir narrativa acusatoria artificial.

Com efeito, observa-se que somente apos a provocação formal do orgão ministerial
o Presidente da Casa Legislativa passou a adotar medidas e fomentar registros
administrativos com base em versões unilaterais e descontextualizadas, buscando imputar
à parlamentar condutas supostamente inadequadas, quando, na realidade, esta agia no
estrito exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, sobretudo no

desempenho do dever-poder de fiscalização dos atos administrativos e legislativos,
especialmente em matéria sensível e de grande impacto no orçamento municipal.

A sequência temporal dos acontecimentos revela elemento jurídico relevante: a
tentativa de responsabilização da Vereadora surge como reação direta ao acionamento do
lVlinistério Público Federal, indicando possível utilização do aparato institucional como
mecanismo de intimidação e constrangimento, em clara tentativa de inversão narrativa e

criação de justificativa formal para oerseguição administrativa.

Tal conduta, em tese, configura desvio de finalidade, pois o poder disciplinar e

administrativo não pode ser utilizado como instrumento de represália política ou de
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silenciamento de agente eleito, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa (art. 37 da Constituição Federal),

bem como violação ao livre exercÍcio do mandato parlamentar, garantia essencial ao Estado

Democrático de Direito.

Cumpre salientar que o exercício de fiscalização parlamentar - especialmente
quando voltado à apuração de irregularidades e preservação do erário - constitui atividade
protegida pela Constituição, sendo inadmissível que questionamentos, diligências,

cobranças de documentos e atuação firme no interesse público sejam artificialmente
convertidos em suposta conduta ilícita ou desrespeitosa, com o objetivo de criminalizar a

atuação política legítima.

Dessa forma, a construção posterior de narrativa administrativa voltada a atribuir
responsabilidade pessoal à Vereadora, em evidente contexto de reação institucional apos

o recebimento de notÍcia de fato criminal, deve ser analisada sob rigorosa cautela, pois

apresenta indícios relevantes de perseguição e retaliação, devendo ser afastada qualquer

tentativa de imputação indevida que vise restringir ou comprometer o regular exercício do

mandato eletivo.

Portanto, impõe-se reconhecer que o procedimento e os atos subsequentes não se

mostram orientados exclusivamente pela busca da verdade ou pela finalidade publica, mas

sim por possível motivação retaliatoria, razáo pela qual requer-se que sejam avaliados à

luz do princípio da boa-fé ob.letiva, da vedação ao abuso de poder e do dever de

imparcialidade administrativa, a fim de evitar que a estrutura institucional seja utilizada para

fins pessoais ou políticos em detrimento do interesse público.

V . EXCEPCIONALIDADE E RASTREABILIDADE . SIGA

Chama especial atenção a extrema celeridade e a sequência cronologica dos atos

administrativos praticados no âmbito da Câmara [/unicipal de Congonhas/MG,
especialmente considerando que, em curto intervalo temporal, foram produzidos relatorios
individuais e conjunto, assinados digitalmente, posteriormente encaminhados por

memorando, seguidos de despacho presidencial e manifestação da Procuradoria,

culminando na emissão do Despacho SIGA no CtVIC-DES-2026/00130, todos concentrados
entre os dias 02 e 03 de fevereiro de 2026.

Ressalta-se que o documento denominado "Relatório Técnico dos Fatos para Fins
de Apuração Administrativa" foi assinado digitalmente em 0210212026 às 17h39min35s
(GlvlT-3), conforme cerlificação gov.br, sendo sucedido, em prazo extremamente reduzido,
por memorando administrativo datado de 03/0212026, despacho presidencial SlGAno CIVC-
DES-2026100129 e, na mesma data, despacho da Procuradoria SIGA no CNIC-

DES-2026/00130, o qual apresenta conteúdo conclusivo e orientativo, em formato de
"parecer", sugerindo desde logo a autuação formal e notificação da Vereadora.

Tal encadeamento célere e praticamente imediato revela circunstância juridicamente
relevante e merece apuração rigorosa, pois sugere possível produção dirigida e posterior
instrumentalização de documentos administrativos com finalidade específica, sobretudo
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quando confrontada com o contexto em que a Requerente havia acabado de provocar
formalmente o [Vlinisterio Público Federal mediante notícia de fato criminal envolvendo o

Presidente do Poder Legislativo lVlunicipal.

Assim, para fins de preservação probatoria, reconstrução fiel da cronologia e

apuração quanto à autenticidade e finalidade dos atos praticados, torna-se imprescindível
que sejam requisitadas informações técnrcas completas do sistema SIGA, com

rastreabilidade integral de cada documento produzido e movimentado, inclusive para

preservação da cadeia de custodia digital.

Diante disso, requer-se que seja expedido ofício à Câmara tMunicipal de

Congonhas/tVlG para que informe e comprove, mediante relatorio extraído diretamente do

sistema SIGA, com assinatura digital do responsável técnico:

a) a data e horário exatos de criação, assinatura digital, upload, juntada e tramitação
de cada documento integrante do expediente (relatorios individuais, relatorio conjunto,

memorando, despachos e anexos);

b) a data e horário exatos de autuação do processo administratrvo interno no SIGA
(se existente), com indicação do número, tipo de procedimento e unidade responsavel;

c) a data e horário exatos em que foram lançados no sistema SIGA o despacho
presidencial no CIVIC-DES-2026100129 e o despacho da Procuradoria no CIVIC-

DES-2026/00130, bem como o horário em que foram efetivamente disponibilizados para

consulta interna;

d) a identificação completa do usuário responsável pela juntada, assinatura e

nrovimentação de cada peÇa, com indicação do perfil de acesso utilizado;

e) a identificação do certificado digital, token, assinatura gov.br ou assinatura por

senha eventualmente utilizada, bem como a cadeia de validação, inclusive para

documentos assinados por meio diverso do certificado ICP-Brasil;

f) o fornecimento dos logs de acesso, historico de movimentações e registros de

alteraçôes/edições vinculadas aos documentos e ao procedimento, garantindo-se a

integridade e autenticidade da prova digital.

Tais informações são imprescindíveis para afastar dúvidas sobre eventual produção

dirigida de documentos em curto lapso temporal e para assegurar a reconstrução
cronologica precisa dos atos administrativos praticados, evitando-se qualquer risco de
manipulação posterior ou consolidação artificial de narrativa institucional.

vl - DA TNADEQUAÇÃO DO ENQUADRAMENTO COMO QUEBRA DE DECORO

A leitura atenta dos relatos apresentados pelos servidores, ainda que considerados,
por hipotese argumentativa, em sua integralidade, não revela qualquer conduta que se
subsuma às hipoteses legalmente previstas como incompatíveis com o decoro
parlamentar.
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O proprio Regimento lnterno da Câmara [Municipal de Congonhas, ao tratar da
matéria, estabelece balizas objetivas e taxativas.

Nos termos do art. 98, §3o, considera-se incompatível com o decoro parlamentar:

| - o abuso das prerrogativas constitucionais;

ll - a percepção de vantagens indevidas;

lll - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de

encargos dele decorrentes.

A norma é clara e não comporta ampliação interpretativa por analogia ou por juizo

subjetivo de conveniência administrativa. Trata-se de tipificação restritiva, justamente
porque envolve a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, inclusive
suspensão ou perda de mandato, medidas que exigem rigor técnico e tipicidade estrita.

No caso concreto, não há qualquer narrativa, sequer em tese, de utilização indevida
de prerrogativa constitucional, obtenção de vantagem pessoal, direta ou indireta ou prática

de irregularidade grave relacionada ao exercício do mandato.

O que se extrai dos relatos, quando despidos de adjetivações e percepções
subjetivas, é cenário de divergência funcional quanto à tramitação de processos
legislativos, tensão administrativa em momento de questionamento institucional e
desconforto decorrente de atuação fiscalizatoria firme.

Ainda que se admitisse eventual elevação de tom ou postura incisiva, o que se refuta,
isso não se transmuta, por construção narrativa, em violação ao decoro parlamentar.

Conflito institucional não se confunde com quebra de decoro.

Divergência quanto a procedimentos administrativos não configura abuso de
prerrogativa.

lnsistência na fiscalização de atos legislativos não caracteriza irregularidade grave.

Preocupação com a integridade documental não representa vantagem indevida.

A tentativa de enquadrar fatos dessa natureza no conceito jurídico de quebra de

decoro revela ampliação indevicla do tipo regimental, esvaziando sua natureza excepcional
e transformando-o em mecanismo de controle comportamental amplo e subjetivo, o que

afronta a segurança jurídica e o proprio desenho constitucional da responsabilidade político-
parlamentar.

Não se pode admitir que toda tensão institucional seja convertida, automaticamente,
em ilícito pol ítico-disciplinar.

Se assim fosse, a atuação fiscalizatoria firme, a cobrança por regularidade
procedimental e a postura vigilante no trato de matérias sensíveis passariam a ser
potenciais riscos disciplinares, produzindo efeito silenciador incompatível com a

independência do mandato eletivo.
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Diante dlsso, impõe-se reconhecer, desde logo, a inadequação do enquadramento
jurídico adotado, por absoluta ausência de tipicidade material e formal, circunstância que

impede o prosseguimento do feito sob a rubrica de quebra de decoro parlamentar.

A ausência de correspondência entre os fatos narrados e as hipoteses taxativamente
previstas no art. 98, §3o, do Regimento lnterno constitui vício de origem insanável, que

recomenda o arquivamento imediato da representação, evitando-se que o procedimento

avance indevidamente para fase instrutoria sem justa causa jurídica.

A preservação do instituto do decoro parlamentar exige precisamente isso.

contenção interpretativa, rigor técnico e fidelidade aos limites normativos estabelecidos.

vil - DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA TNSTAURAÇÃO DE COMTSSÃO

ESPECIAL

A abertura de processo político-disciplinar contra agente eletivo não se satisfaz com

conjecturas, percepções subjetivas ou relatos unilaterais. Exige-se justa causa, entendida
como a presenÇa de elementos mínimos, objetivos e consistentes que indiquem, em tese,

a ocorrência de fato tipificado como infração político-parlamentar.

No caso em exame, o que há são relatos produzidos por servidores diretamente
envolvidos no contexto fático, posteriormente consolidados em relatorio conjunto, sem que

se tenha produzido qualquer elemento probatorio externo, independente ou corroborativo.

As narrativas apresentadas traduzem percepções subjetivas sobre tom de voz,
postura, permanência em ambiente administrativo e discordância quanto a procedimentos.
Não há descrição objetiva de ato concreto que configure ameaça real, coação ou exercício
indevido de autoridade.

E juridicamente temerário permitir que a mera existência de relato, desprovido de
lastro probatorio mínimo, seja suficiente para deflagrar mecanismo de responsabilização
política com potencial de aplicação de sanções graves, inclusive suspensão ou perda de
mandato.

A Comissão Especial prevista no Regimento lnterno da Câmara tUunicipal de
Congonhas não pode ser convertida em instrumento automático de apuração sempre que

houver desconforto ad mi rr istrativo ou tensão i nstitucional.

A responsabilização político-parlamentar e medida excepcionalíssima e, por sua
propria natureza, deve observar o princípio da intervenção mínima sobre o mandato eletivo,
a excepcionalidade da sanção política e a necessidade de tipicidade estrita e demonstração
concreta de materialidade e indícios suficientes de autoria.

O mandato parlamentar decorre da soberania popular. Sua restrição, ainda que

temporária, não pode se fundar em ilações ou versões contraditorias sem suporte
probatorio mínimo.
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Admitir o contrário implicaria perigoso precedente institucional: qualquer divergência
administrativa poderia ser convertida em expediente político-disciplinar, esvaziando a

independência funcional do vereador e banalizando o instituto da quebra de decoro.

Ressalte-se que o proprio Regimento exige representação fundamentada.
Fundamentação não se confunde com narrativa. Exige-se descrição precisa de fato típico,

com correspondência objetiva às hipoteses normativas e sustentação mínima por

elementos verificáveis.

No presente caso, inexiste esse lastro.

A inexistência de justa causa impede o prosseguimento do feito para fase instrutoria

formal, sob pena de transformar o procedimento em instrumento de constrangimento
político.

Diante da fragilidade probatoria e da ausência de tipicidade concreta, impôe-se

reconhecer que não estão presentes os requisitos mínimos para instauração de Comissão
Especial, recomendando-se o arquivamento do expediente, em respeito à legalidade, à

segurança jurídica e à preservação do mandato conferido pela vontade popular.

VIII _ DA ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA

Não há correspondência entre as condutas descritas e qualquer ilícito político-

disciplinar previsto no ordenamento jurídico-regimental. O que se observa, quando os

acontecimentos são examinados com rigor técnico e despidos de adjetivações, é o

exercício regular de prerrogativas parlamentares diante de situação considerada
institucionalmente sensível.

E preciso reconstruir os fatos com serenidade.

A Vereadora comparece à Secretaria Legislativa para ter acesso a autos legislativos
volumosos, cuja tramitação envolvia matéria de impacto orçamentário relevante. Ao
constatar desorganizaçáo documental, folhas soltas, ausência de autuação adequada e

inconsistências formais, opta por permanecer no local até que tivesse segurança mínima
quanto à integridade dos documentos.

Permanecer no local não é constranger.

Não há relato de bloqueio físico, impedimento de saída, trancamento de portas ou

qualquer ato concreto que configure restrição de liberdade. As proprias narrativas indicam
que uma das servidoras se retirou espontaneamente, apos despedida cordial. A outra optou
por permanecer. O Diretor Geral compareceu e questionou se desejavam sair, tendo ambas
informado que permaneceriam.

Não houve imposição. Houve permanência voluntária em ambiente institucional
aberto.

Solicitar organização documental também não se confunde com intimidação.
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O parlamentar possui dever-poder de fiscalização. A verificação da regularidade
formal de processos legislativos, especialmente aqueles que impactam o orçamento
público, não é capricho, é obrigação funcional. Questionar autuação, exigir ordenação
mínima e demonstrar preocupação com integridade de autos não caracleriza ameaça, mas

sim o zelo.

Orientar servidoras para que registrassem corretamente o horário no ponto

eletrônico, inclusive para resguardar eventual compensação futura, não é coação.

Coação pressupõe constrangimento ilegal, ameaça concreta ou imposição de
vontade mediante temor. O que houve, conforme os proprios relatos, foi orientação verbal
para que registrassem o horário efetivamente trabalhado. Tal conduta, além de não
prejudicial, protege direito funcional.

Buscar o Presidente da Casa e tentar contato com autoridades internas tampouco
configura abuso. Ao contrário: demonstra respeito à hierarquia administrativa e

tentativa de solução institucional. AVereadora não determinou providências administrativas.
Não expediu ordens. Não assinou atos. Não substituiu autoridade. Buscou diálogo.

E importante compreender a dinâmica do episodio: havia inquietação quanto à

regularidade da tramitação. Diante da ausência de resposta imediata, a parlamentar
permaneceu acompanhando o manuseio dos autos. O ambiente pode ter se tornado tenso.

lVlas tensão institucional não é sinônimo de ilícito.

O direito disciplinar exige materialidade concreta, é necessário que haja conduta

objetivamente ilícita, apta a subsumir-se ao tipo normativo e isso inexiste.

Transformar postura vigilante em intimidação, presença institucional em

constrangimento e diligência em abuso representa deslocamento semântico incompatível
com a tipicidade exigida pelo regime jurídico do decoro.

Sob o prisma jurídico-material, as condutas atribuídas à Vereadora não ultrapassam
os limites do exercício regular do mandato parlamentar.

Não há substrato normativo que autorize converter esse episodio em violação ao

decoro.

rx DA |NV|oLABTLTDADE MATERTAL DO MANDATO (CLÁUSULA DE

PROTEÇÃO FUNCTONAL)

A Constituição da República estabelece, no art..29, Vlll, que o Vereador é inviolável
por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do

lVunicípio.

A inviolabilidade material constitui cláusula de proteção funcional destinada a

assegurar independência, liberdade crítica e atuação fiscalizatoria efetiva do parlamentar.

Sem essa proteção, o mandato eletivo se esvazia, convertendo-se em função meramente
formal, sujeita a pressÕes administrativas e constrangimentos políticos.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES wRntR DE JESUS.
Documento No: 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
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No caso em análise, todas as condutas atribuídas à Vereadora, inclusive na versão

apresentada pelos proprios relatos, situam-se no âmbito do exercício do mandato.

A parlamentar buscava acesso a autos legislativos, questionava a regularidade de

tramitação, cobrava organização documental, tentava contato com autoridades da Casa e
manifestava preocupação com a integridade de processos de impacto orçamentário.

Ainda que se alegue tom firme, postura incisiva ou insistência reiterada, tais

elementos integram o núcleo da atuação parlamentar crítica, especialmente quando

relacionada ao dever-poder de fiscalização,

O vereador é agente político incumbido de examinar atos administrativos,
acompanhar procedimentos internos, exigir regularidade formal e resguardar o interesse
público. Essa atividade, por sua propria natureza, pode gerar desconforto institucional.

A inviolabilidade material existe precisamente para evitar que manifestações críticas,

cobranças administrativas ou posicionamentos firmes sejam reinterpretados como ilícitos

disciplinares. Caso contrário, a liberdade funcional do parlamentar seria substituída por

autocensura preventiva.

A atuação firme, crítica ou incisiva no exercício da fiscalização não pode ser

convertida e m i nfração pol ítico-d isci pli nar.

Não se pode admitir que a proteção constitucional da palavra parlamentar seja

esvaziada por leitura ampliativa de normas regimentais. O art.29, Vlll, da Constituição
Federal prevalece como garantia superior, impedindo que manifestações vinculadas ao

exercício do mandato sejam transformadas em fundamento para responsabilização
interna.

lmportante destacar que a inviolabilidade não exige que a manifestação seja polida,

diplomática ou isenta de tensão. Exige apenas que esteja relacionada ao exercício do
mandato e praticada na circunscrição municipal, requisitos plenamente atendidos no

presente caso.

A eventual interpretação subjetiva de que a postura teria sido "incômoda" ou "rígida"

não afasta a proteção constitucional.

Se a fiscalizaçáo incisiva puder ser convertida em quebra de decoro, estar-se-a, na

prática, neutralizando a propria função parlamentar.

Assim, qualquer tentativa de enquadramento disciplinar baseada em manifestações,
questionamentos ou cobranças realizadas no exercício da atividade fiscalizatoria esbarra
diretamente na cláusula de inviolabilidade material, que atua como limite jurídico à

persecução pol ítico-disciplinar.

A Constituição protege a independência do mandato para que o parlamentar possa

agir com liberdade, inclusive quando isso desagrada estruturas administrativas internas.

E, à luz dessa garantia constitucional, a persecução disciplinar pretendida revela-se
juridicamente incompatível com a propria estrutura do Estado Democrático de Direito.

Assinado com senha por SlvÔNlA MAGALHÃE S VnRIR DE JESUS.
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x - Do ôttus DA PRovA

Em qualquer procedimento de natureza sancionatória, inclusive aquele voltado à
apuração de suposta quebra de decoro parlamentar, vigora regra elementar do devido
processo legal: o ônus da prova incumbe a quem acusa.

São os denunciantes que devem comprovar, de forma concreta e inequívoca, que

houve ameaça real, coação efetiva ou abuso de prerrogativa.

A ausência de prova não pode ser substituída por presunção, a percepção subjetiva
de desconforto não se converte em materialidade e a narrativa unilateral não substitui
demonstração fática.

Em procedimentos dessa natureza, a exigência probatoria é ainda mais rigorosa,
pois estão em jogo sanções de natureza política que podem restringir ou até suprimir
mandato conferido pela soberania popular.

Nesse ínterim, a Vereadora comparece aos autos para esclarecer, contextualizar e

demonstrar a regularidade de sua atuação. [Mas isso não desloca a responsabilidade
probatoria.

E dever da acusação demonstrar qual foi a ameaça concreta, qual foi a ordem

hierárquica proferida, qual foi o ato de coação praticado e qual foi o abuso objetivamente
configurado. Sem prova objetiva, como no caso, o procedimento não ultrapassa o plano da

narrativa.

Assim, impõe-se reafirmar. desde logo, que a inexistência de prova robusta acerca
dos fatos imputados constitui obstáculo intransponível ao prosseguimento da persecução
político-disciplinar, sob pena de violação direta às garantias processuais fundamentais.

Cabe a quem acusa comprovar e até o presente momento, não há nos autos
qualquer elemento probatorio que supere o campo das versões unilaterais.

XI _ REQUERIMENTOS

Diante de todo o exposto, requer:

1) O ARQUIVAMENTO LIMINAR DA REPRESENTAçÃO, por absoluta ausência de
correspondência entre os fatos narrados e as hipoteses taxativas de quebra de decoro
previstas no Regimento lnterno, bem como por inexistência de lastro probatorio mínimo
apto a justificar a instauração de Comissão Especial.

Não estando presentes os requisitos jurídicos indispensáveis à deflagração de
processo político-disciplinar, o arquivamento constitui medida de legalidade, prudência

institucional e respeito ao mandato conferido pela soberania popular.

Subsidiariamente, caso não seja este o entendimento, o que se admite apenas
por argumentar, requer.

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES fi/lRRtR DE JESUS.
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2)A realização de oitiva individual e separada dos servidores subscritores dos
relatos, com registro formal, sob compromisso, assegurado o contraditorio e a possibilidade
de formulação de perguntas pela defesa, a fim de preservar a espontaneidade dos
depoimentos e evitar consolidação artificial de narrativa conjunta;

3) A oitiva do Diretor Geral do Legislativo, Sr. Elder, considerando sua presença

no local dos fatos e sua intervenção direta ao questionar as servidoras sobre eventual
permanência nas dependências da Câmara;

4) A oitiva do Presidente da Câmara Municipal, em razáo de sua posição

institucional no contexto narrado, bem como das circunstâncias supervenientes
relacionadas à deflagração do presente expediente;

5) A juntada integral aos autos do procedimento instaurado perante o

Ministério Público Federal, incluindo a representação criminal, eventuais despachos.
manifestações ou documentos correlatos, por constituírem elementos contextuais
indispensáveis à compreensão da cronologia e da dinâmica dos acontecimentos;

6) A garantia plena de publicidade, transparência e acesso integral aos autos,
inclusive a todos os documentos, registros eletrônicos, movimentações no sistema SIGA e

eventuais comunicações internas relacionadas ao caso, assegurando-se tratamento
isonômico e observância rigorosa ao devido processo legal;

7) O reconhecimento e declaração de eventual suspeição ou impedimento de
autoridade que tenha interesse direto ou indireto no desfecho do feito, especialmente
caso haja vínculo com os fatos objeto da representação ou com os procedimentos
noticiados perante orgãos externos, a fim de preservar a imparcialidade e a legitimidade do
julgamento pol ítico-administrativo.

Requer, por fim, que todas as decisões proferidas no presente procedimento sejam
devidamente fundamentadas, com indicação clara dos elementos de fato e de direito que
as sustentam, em observância aos princípios da legalidade, da motivação e da segurança
jurídica.

A presente manifestação não se limita à defesa pessoal da Vereadora. Ela visa
preservar a integridade do mandato parlamentar, a correta aplicação do instituto do decoro
e a propria estabilidade institucional da Câmara Municipal de Congonhas.

Nesses termos, confia-se que a legalidade prevalecerá sobre narrativas, e que o
processo será conduzido com a cautela e a responsabilidade que o caso exige.

:r

---\
:/

-o
:(O

-N
-u
-i

:\

-í\--
-2.

:/\

:

SIGA r
Assinado com senha por SIMONIA MAGALHÃES VRRtn DE .JESUS.
Documento No. 15416.109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.1 0901 9-905ffi



Termos em que,

Pede deferimento.

Congonhas/lVlG, 26 de fevereiro de 2026.

Simônia lVlaria de Jesus lVagalhães

Assinado com senha por SIMÔNlA MAGALHÃES n/lRRtn DE JESUS.
Documento No: 15416 '109019-905 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/public/app/autenticar?n=15416.1 09019-905

:-

-õ-\
:/--Õ)

-c)

-U-(o- 

(\

-U-(\
-tl

:a
:L

-/\-v

:2:í\

SIGA r

F-=rIffrE

ffi#H



Poder Legislativo
cÂnaRRR MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC.DES-zo26100252

Refe rê n cia : P rocesso Ad m i n istrativo N 
o C I\4 C- P AD -2026100009 de 04 I 021 26

A PROCURADORIA,

Prezado Procurador,

Diante da apresentação da manifestação preliminar da Vereadora Simônia [\4aria de
Jesus lVlagalhães, em atendimento ao parecer previo dessa Procuradoria da Câmara,
RETORNO os autos à V.Sa., para parecer conclusivo sobre as medidas legais e

regimentais cabiveis, inclusive quanto a eventual necessidade de constituição de
Comissão Especial, nos termos do art.99, § 2o, do Regimento lnterno desta Casa.

Congonhas, 05 de março de 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂN/ARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
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Poder Legislativo
CÀN4ARA tvuNICtpAL DE coNGoNHAS

PARECER SIGA N' CMC-PAR-2O26IOOO41

Itc Í erônc ia : Pr«rccsso Adrnin i strativo N" CM C- P AD -2026 1 00009 de 04 1 021 26.

Assunro:COMt.lNICAÇÔ|1S. NOItMAS, lU1(;r.JI.AMI1N l^ÇÕI1S, I)lI{lr'l'l{lzlrS
PI{OCII)lMl rNl'OS, l1S'l'tJDOS l)/OU l)l)CISÕliS l)li CAI{Al'lrlt GllltA L

PARECER

Referên cia : P rocesso Ad m i n istrativo no C [vlC -P AD-2026l00009

Despacho de Origem: CMC-DES-2026100252, de 05 de março de 2026

Assunto: Parecer Conclusivo - Representações Administrativas de Servidores em face
de Parlamentar - Análise dos requisitos formais e orientação procedimental

I_ RELATORIO

Trata-se de expediente instaurado a partir de relatos circunstanciados
apresentados por servidores efetivos e comissionados lotados na Secretaria Legislativa
desta Casa, encaminhados pela Diretoria Geral do Legislativo por meio do lVlemorando
CtMC-lVlEtV-2026100206, datado de 03 de fevereiro de 2026, dando conta de condutas
supostamente praticadas pela Vereadora Simônia lVaria de Jesus tVlagalhães no período
compreendido entre 0B e 21 de janeiro de 2026.

Os autos foram inicialmente submetidos a esta Procuradoria mediante Despacho
CIVC-DES-202610O129, oportunidade em que foi emitido parecer prévio recomendando:
(i) a autuação dos relatos em processo administrativo proprio; (ii) a notificação da
Vereadora para apresentação de manifestação preliminar, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis; e (iii) o retorno dos autos a esta Procuradoria para parecer conclusivo.

Devidamente autuado o processo sob o no CÍI/C-PAD-2026/00009 e regularmente
notificada a parlamentar em 04 de fevereiro de 2026, esta apresentou manifestação
preliminar em 26 de fevereiro de 2026.

Os autos retornaram a esta Procuradoria por força do Despacho CIVC-DES-2026
100252, de 05 de março de 2026, para emissão de parecer conclusivo sobre as medidas
legais e regimentais cabíveis, inclusive quanto à eventual necessidade de constituição de
Comissão Especial, nos termos do art. 99, § 2o, do Regimento lnterno.

E, em síntese, o relatorio.

II_ DOS FATOS NARRADOS PELOS SERVIDORES

Da leitura das peças que instruem o presente expediente, extraem-se os
seguintes fatos, narrados por diferentes servidores desta Casa Legislativa:

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
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2.1. Fatos de 08 de janeiro de 2026:



Poder Legislativo
CAMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

A servidora Jussara lzabella Dutra, Assessora de Gabinete da lt/esa Diretora,
relata que a Vereadora compareceu à Secretaria Legislativa exigindo informaçÕes sobre
as Emendas lVlodiíicativas aos Projetos de Lei no 67, 68 e 69/2025, demonstrando
insatisfação com a orientação de que deveria buscar esclarecimentos junto ao
Procurador JurÍdico, passando a questionar de forma ostensiva e gerando clima de
tensão entre os servidores.

O servidor Robson Alexandre dos Santos Caldeira, em relatorio circunstanciado
de três laudas, narra detalhadamente a sequência dos acontecimentos, confirmando que
a Vereadora exigiu a concessão imediata de carga dos Projetos de Lei, permanecendo
na Secretaria Legislativa desde a manhã até aproximadamente 21 horas, muito além do
expediente regular, declarando que não sairia do local sem os processos autuados.

A servidora Polyana Almeida Vieira, Assessora Especial da [t/lesa Diretora,
apresenta relato formal no qual descreve que a parlamentar utilizou-se de tom autoritário
e intimidatorio, elevando avoz e afirmando que "ninguem respeitava o seu mandato". A
servidora relata sensação de coação, tendo se afastado do local às 18h45 por não reunir
condições de permanecer no ambiente de trabalho.

A servidora Renata Costa de Deus, Assessora Técnica, relata que foi chamada às
16 horas para auxiliar nas autuações, permanecendo até às 21 horas, fora de seu horário
regular. Narra que a Vereadora afirmou que iria "dormir na sala de áudio", que não sairia
sem o processo numerado, e que deixou assessora de seu gabinete, Sra. Jeovana
Aparecida Ribeiro, vigiando as servidoras enquanto se ausentava para consulta pessoal
online.

A servidora Simone Cristina Freire Ferreira, Gerente Legislativa, corrobora os
ciemais relatos, acrescentando que a Vereadora exigiu que nenhuma das servidoras do
setor saisse do local, e que outra assessora de seu gabinete, Fabiana Aparecida
Bittencourt, realizou gravações e registros fotográficos nas dependências da Secretaria.

2.2. Fatos de 09 de janeiro de 2026:

As servidoras Renata Costa de Deus e Ana Gabriela Damasceno Alves relatam,
em documento subscrito conjuntamente, que a Vereadora retornou ao setor de protocolo
para devolver volumes de Projetos de Lei. Ao ser informada sobre a falta do 4o volume do
PL 6912025, demonstrou insatisfação, ameaçando acionar a polícia e registrar boletim de
ocorrência contra o setor. O volume foi posteriormente localizado no proprio gabinete da
Vereadora.

A Gerente Legislativa Simone Cristina relata, ainda, que na mesma data a
Vereadora exigiu que assinasse documento elaborado por sua equipe de gabinete, e
que, diante da recusa, ameaÇou utilizar sua autoridade e chamar a polÍcia.

2.3. Fatos de 12 de janeiro de 2026:

O servidor Robson Alexandre relata que a Vereadora retornou à Secretaria com
intenção de protocolar documentos relacionando erros de autuação, ocasião em que
houve princípio de discussão com a Gerente Legislativa e nova ameaça de acionamento
policial.

2.4. Fatos de 21 de janeiro de 2026:

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
Documento N". í6480-7253 - consulta à autenticidade em
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

A servidora Jussara lzabella Dutra relata que a Vereadora compareceu a
Secretaria solicitando Ata e caderno de presença de reunião de ComissÕes. Ao ser
informada de que o pedido deveria ser formalizado por Requerimento, a Vereadora se
alterou, colocando o documento de forma brusca sobre a mesa da servidora, em atitude
descrita como constrangedora e intimidatoria, e afirmando que alteraria o documento
para incluir o nome da servidora e das demais presentes.

!il - DA MANTFESTAÇÃO PRELTMTNAR DA VEREADORA

Regularmente notificada, a Vereadora Simônia lvlaria de Jesus lVagalhães
apresentou manifestação preliminar, subscrita em 26 de fevereiro de 2026, na qual, em
síntese: (a) apresenta versão alternativa dos fatos; (b) alega retaliação institucional; (c)
sustenta inadequação do enquadramento como quebra de decoro; (d) invoca a
inviolabilidade material do mandato (art.29, Vlll, CF); (e) sustenta ausência de justa
causa para instauração de Comissão Especial; e (f) requer o arquivamento liminar da
representação.

Da análise objetiva da manifestação, verifica-se que a defesa preliminar não
logrou êxito em descaracterizar a fundamentação das representaçÕes apresentadas
pelos servidores, tampouco apresentou elementos concretos aptos a ensejar o
arquivarnento do expediente sem a devida apreciação pelo Plenárro. Os relatos
permanecem circunstanciados, convergentes entre si e dotados da fundamentação
exigida pelo art. 99 do Regimento lnterno. A manifestação preliminar, embora legítima no
exercÍcio do contraditorio, não elide os indícios formais que justificam o regular
prosseguimento do feito na forma regimental.

Registre-se que esta Procuradoria não adentra ao mérito das representações,
cuja apreciação compete exclusivamente ao Plenário e, caso recebida a denuncia, à
Comissão Especial Processante, no exercício de suas competências regimentais e

legais. O papel desta Procuradoria limita-se a orientar quanto aos requisitos formais e ao
rito procedimental apl icável.

tv - Dos REQUrsrTos FoRMArs DA REPRESENTAÇAO

Nos termos do art. 99, caput, do Regimento lnterno desta Casa, "a denúncia de
falta de decoro parlamentar, de qualquer membro da Câmara tVunicipal, poderá ser feita
pela Mesa Diretora de ofício, por Vereador ou qualquer cidadão, em representação
fundamentada".

O dispositivo exige, portanto, dois requisitos formais para a admissibilidade da
representação: (i) legitimidade ativa; e (ii) fundamentação.

Quanto à legitimidade: os relatos foram apresentados por servidores desta Casa
Legislativa no exercício de suas funções, encaminhados pela Diretoria Geral à

Presidência. O art. 99 do Regimento lnterno admite representação formulada por
"qualquer cidadão", de modo que os servidores, na condição de cidadãos e, sobretudo,
de diretamente afetados pelos fatos, possuem plena legitimidade para formular a

representação.

Quanto à fundamentação: as representações contêm exposição circunstanciada
dos fatos, com indicação de datas, horários, locais, condutas específicas e identificação
de testemunhas, atendendo ao requisito de "representação fundamentada" exigido pelo
dispositivo regimental.

3
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Poder Legislativo
cÀnanRR MUNtctPAL DE coNcoNHAS

Satisfeitos os requisitos formais, impõe-se observar o comando imperativo do § 2o
do art. 99, segundo o quai "toda e qualquer denúncia será apreciada por uma Comissão
Especial que emitirá parecer para discussão e votação em plenário". A norma não
confere discricionariedade à Presidência ou a esta Procuradoria para determinar o
arquivamento de representação que preenche os pressupostos formais, cabendo ao
Plenário, soberanamente, deliberar sobre a matéria.

V _ DO RITO APLICÁVEL _ DECRETO-LEI N'201/67 E REGIMENTO INTERNO

Tratando-se de apuração de infração político-administrativa de Vereador, o rito
processual e disciplinado pelo arL.70 do Decreto-Lei no 2O1167, combinado com o art. 50

do mesmo diploma, aplicável por força do § 1o do art. 7o, que determina: "O processo de
cassação de mandato de Vereador é, no que couber, o estabelecido no art. 5o deste
decreto-lei".

No âmbito desta Casa Legislativa, o procedimento deve observar,
cumulativamente, o disposto nos arts. 98, 99 e 293 do Regimento lnterno, harmonizados
com o rito federal.

O rito aplicável, em conformidade com o art. 5o do Decreto-Lei no 201167,
desenvolve-se nas seguintes fases:

a) Leitura e deliberação sobre o recebimento da denúncia: de posse da
representação devidamente instruÍda, o Presidente da Câmara, na primeira sessão,
determinará a leitura da peça e consultará o Plenário sobre o seu recebimento (art.5", ll,
do DL 201167). A deliberação sobre o recebimento se dará pelo voto da maioria dos
Vereadores presentes. Nos termos do art. 293, § 2o, do Regimento lnterno, "o processo
de cassação de mandato somente será instaurado apos decisão preliminar do Plenário
que discutirá e votará relatorio de uma comissão especial nomeada para apurar
denúncias fundamentadas".

b) Constituição da Comissão Especial Processante: decidido o recebimento
pelo Plenário, na mesma sessão será constituída a Comissão Processante, composta por
três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo,
Presidente e Relator (art. 5o, ll, in fine, do DL 201167). Aplicam-se as regras de
impedimento previstas no art.5o, l, do DL201167 eventual Vereador denunciante ficará
impedido de votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão Processante.

c) Notificação e defesa prévia: recebido o processo, o Presidente da Comissão
iniciará os trabalhos dentro de cinco dias, notificando a denunciada com remessa de
copia da denúncia e dos documentos que a instruírem, para que, no prazo de dez dias,
apresente defesa prévia por escrito, indique as provas que pretender produzir e arrole
testemunhas, até o máximo de dez (art.5o, lll, do DL 201167).

d) lnstrução probatória: decorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante
emitirá parecer dentro de cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou arquivamento da
denúncia. Se pelo arquivamento, será submetido ao Plenário. Se pelo prosseguimento, a
Comissão realizará a instrução probatoria, com oitiva de testemunhas, produção de
provas e demais diligências necessárias, assegurada à denunciada plena defesa (art. 5o,

lll e lV, do DL 201167,c|car1..293, § 1o, do Regimento lnterno).

e) Parecer final e julgamento: concluída a instrução, será aberta vista do
processo à denunciada para razões escritas no prazo de cinco dias. A Comissão emitirá

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
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parecer final pela procedência ou improcedência, e solicitará ao Presidente a convocação
de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas,
facultada a manifestação verbal dos Vereadores e a defesa oral da denunciada ou de seu
procurador, pelo prazo máximo de duas horas. A votação será nominal, exigindo-se o
quórum de dois terços dos membros da Câmara para a procedência (art. 5o, V e Vl, do
DL 201t67).

f) Prazo para conclusão: o processo deverá estar concluÍdo dentro de noventa
dias, contados da data em que se efetivar a notificação da acusada. Transcorrido o prazo
sem julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia sobre os
mesmos fatos (art. 50, Vll, do DL 201167).

vr- DA INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR PREVIA A APRECIAçÃO PELO PLENARIO

Antes de submeter a representação à apreciação preliminar do Plenário, e com o
objetivo de robustecer a instrução processual e conferir maior seguranÇa à deliberação
dos Vereadores, recomenda esta Procuradoria que sejam adotadas as seguintes
providências de natureza documental:

a) Requisição do espelho de ponto: que seja solicitado formalmente à Gerência
de Recursos Humanos desta Casa Legislativa o espelho de ponto dos servidores
envolvidos nos fatos, relativamente aos dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro de 2026, incluindo
os registros de frequência da servidora Jeovana Aparecida Ribeiro, lotada no gabinete da
Vereadora, a fim de se verificar objetivamente os horários de permanência dos servidores
no prédio do Legislativo nas datas indicadas.

b) Requisição das imagens do circuito de câmeras: que seja solicitado
formalmente ao Setor de lnformática do Legislativo o fornecimento das imagens do
circuito interno de câmeras de segurança do prédio da Câmara IVlunicipal, relativas às
datas e horários dos fatos narrados nas representaçÕes (dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro
de 2026), abrangendo, especialmente, as áreas da Secretaria Legislativa, do protocolo e
dos corredores de acesso, a fim de preservar elementos probatorlos de natureza objetiva
que possam subsidiar a instrução do feito.

A juntada desses elementos aos autos, previamente à apreciação plenária, é
medida de prudência institucional que visa: (i) conferir suporte probatorio objetivo às
representaçÕes, para alem dos relatos escritos; (ii) preservar provas que, pela sua
natureza, estão sujeitas a deterioração ou sobreposição pelo decurso do tempo,
notadamente as imagens de câmeras de segurança; e (iii) assegurar a mais ampla
instrução para a deliberação segura e fundamentada do Plenário.

VII _ PAREGER CONCLUSIVO

Diante de todo o exposto, verificado o atendimento dos requisitos formais das
representações e em estrita observância ao rito imposto pelos arts. 99 e 293 do
Regimento lnterno desta Casa, harmonizados com o Decreto-Lei no 201167, esla
Procuradoria, sem adentrar ao mérito da representação, emite o seguinte PARECER:

1) As representações formuladas pelos servidores preenchem os requisitos
formais exigidos pelo art. 99, caput, do Regimento lnterno, constituindo "representação
fundamentada", com legitimidade ativa e fundamentação adequada,

2) A manifestação preliminar da Vereadora, embora exercÍcio legítimo do
contraditorio, não logrou descaracterizar a fundamentação das representações, razão

5
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Poder Legislativo
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pela qual o arquivamento requerido não pode ser acolhido por esta procuradoria,
competindo exclusivamente ao Plenário a deliberação sobre o recebimento ou rejeição
da denúncia;

3) Previamente à submissão da representação ao Plenário, recomenda-se que a
Presidência determine :

3.1) A expedição de ofício à Gerência de Recursos Humanos, requisitando o
espelho de ponto dos servidores envolvidos nos fatos, incluindo a servidora do gabinete
da Vereadora, referente aos dias 08, 09, 12 e 21 de janeiro de 2026;

3.2) A expedição de ofício ao Setor de lnÍormática do Legislativo, requisitando as
imagens do circuito de câmeras de segurança do prédio, relativas às datas e horários dos
fatos narrados;

4) lnstruídos os autos com os documentos acima, o Presidente da Câmara
deverá, na primeira sessão subsequente, determinar a leitura da representação em
Plenário e consultar a Câmara sobre o seu recebimento, nos termos do art. 5o, ll, do
Decreto-Lei no 201167, aplicável por força do art. 7o, § 1o, do mesmo diploma, combinado
com o art. 99, § 2o, e art. 293, § 2o, do Regimento lnterno;

5) Caso o Plenário delibere pelo recebimento da denúncia, pelo voto da maioria
dos presentes, na mesma sessão deverá ser constituída a Comissão Especial
Processante, composta por três Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais
elegerão, desde logo, Presidente e Relator, observado o rito integral do art. 5o do Decreto-
Lei no 201167 e dos arts.99 e 293 do Regimento lnterno, assegurada à Vereadora plena
defesa em todas as Íases do procedimento.

O presente parecer é emitido em caráter exclusivamente opinativo, sem força
vinculante, nos limites da competência consultiva desta Procuradoria, cabendo à
Presidência e ao Plenário as decisões pertinentes.

E o parecer, submetido à superior consideração.

Congonhas/lMc, 11 de março de2026.

E o Parecer

Congonhas, ll dc rnarço de2026.

- asslnado eletronicamente -

DAVI LEONARD BARBIERI
PROCURADOR DA CÂN/ARA IVUNICIPAL

PROCURADORIA

Assinado com senha por DAVI LEONARD BARBIERI.
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DESPACHO SIGA N' CMC-DES.2O26I00295

Referência : Processo Ad m i n istrativo No c tvlc-PAD-2026/00009 de 04 I o2l 26

A DIRETORIA,

Prezado Diretor,

Considerando as diligências solicitadas no parecer da Procuradoria desta Casa, em
anexo, solicito de V.Sa. a gentileza de providenciar os espelhos de ponto dos respectivos
servidores, junto à Gerência de Recursos Humanos desta Casa, bem como as filmagens
apontadas no aludido parecer, junto ao setor de informática da Câmara, parc fins de
instrumentalizaçáo do procedimento a ser levado ao Plenário.

Congonhas, 12 dc março de2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA [,/UNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA
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M E MORAN DO SIGA N" CM C-M EM-20261 00432

Congonhas, 13 de rnarço dc2026.

De: DIltlr'l'OltlA
Para: Sinara Cristrna de Souza Costa

Prcz,ada, Sr'. (]crcnte dc ltccursos llumanos,

Considerando as diligencias solicitadas no pareccr da Procuradoria clesta Casa, relcrcntc ao
Proccsso Adrlinistrativa N" CM(l-PAD-2026100009 de 04102126, solicito dc V.Sa. a gcntilcza dc
providenciar os cspclhos dc pontos dos scrvidores Adriano Mclillo, Ana Gabricla l)crcira
I)amasccno Alves, Jussara Izabclla Dudra, Polyana Ahncida Vieira, Itenata Costa dc I)cus, l{obson
Alexandre clos Santos Caldcira, Sirnone Cristina Ircirc lrereira, Fabiana Aparccida Costa
Ilittencourl, Flavia Cristina Souza []aia e Jeovana Aparecida I{ibeiro, rcfercnte aos dias 08, 09, l2
c 2l clcjanciro de 2026.

Atenciosarnentc

- âssinâdo eletronicamente -

ELDER VALE IVARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO
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ctd.dê:coNGoNHÂgMG cEp:36.415-000
REGISTRO DE PONTOS

PFRIODO D' APURACAO:

Funclonáiloi 1983 PAULO ROAERTO LOaO

LOCiI: 47 GABINETE VEREADORÂSIMONIAM

carso: ASSI:SSoR PARmMENTAR

pts: 1060513S37 Âdmtisào: 01/C12025
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/\ssinado com scnha nor SlNAltA ClilS IIN^ t)li SOUZA COS I A-
l)ocunlcnto Nc: 16514.1 12364 9298 consulla à autenticidâdo om hltps://siga.congonhas.mg.lcg.br/sigacx/public./âpp/âutcnllcar?n-16514.112:164-92,9a
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198/ AARBARA ELLLN MIRANDA GONçALVES

47 GAAINEIE VEREÀDORA STMONIÁ M

ASSI SSOR ESI{:CIAI IN: GAAINI:I1 lARtAMLNTAI]

PÉRIO@ Of ÀPURACAO: 1610112026 t 15t0212026

tÉ ?411141 14?i admissãor 01/0T2025
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AÂRAARA ELT tN MIRANDA GONçALVES

Assinado com senha pôr SINARA CÍtlSTlNA DE SOU/-A COSTA.
l)ocunlcnlo No: 1 651 4.1 1 23ti4-9298 - consultâ à âutênticidâdc cm https://sigâ.congonhâs.mg.lcg.br/sigacx/public/app/autcnticar?n=1 6514.1 1 2364-9298
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REGISTRO DÉ PONTOS
PERIOOO OE APUUCAO: 16/01/2026 I 15n212026

cNPJ: 21 300413/0001-61

ctdâdê: CONGONIA3MG cEp: 5415-000
Empr.sa: OAM^RAMUNIC PAL DL CoNGONIIAS

Ehderêço: liu^l)R IICIFICOIIOMEMJUN|OR B.trrc: CENIRO
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ffi Assinado com scnha por SlNAltA CltlSIlNA DE SOUZA COSTA.
t)ocumcnlo No: 16514.1 123ô4-9298 - consulla à autcnticidado em httpsJ/siga.congonhâs.mg.log.br/sigâcrpubliclapp/autenhcat?n=16514.112364-9298
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11 
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APART]CIOA COSIA AITIENCOURT

I/ GABIN[ÍL V[RLAOORA SIMONIA M

c.rqo: ASSI:SSOR PARL^MENIAR

Funsào: ASSI:SSOIIPARIIMENIÀi
pts: 1706463T995 Admlssáo: 05/012026

P'RIOOO DI APURACAO: 1610112026 t 1510217026
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Assinado con scnha por SINAIIA CltlSllNA DE SOUZA COSTA.
I)ocumcnloNo:16514.1'123649298 consultààãutonticidadccmhttps://siga.congonhas.mg.leg.brlsigacx/public./app/aulenticaÍ?n=16514.112364-9258
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oL tvtlRA cRtsplÀl cÀsÍRo

l@rl: 47 GÀB|NETt VERE^DORA SIMONIA M

cãrgo: 
^SSIS 

DI: G^BINI:TI P^llLIMt N]AR

pts 12899/2/09/ admissão: 01/0112025

, AAIANA OL IVI]RA CRISPIM CASI RO

Assinâdo com senhâ por SINAR^ CltlSilNA DE SOUZ^ COS]^.
I)ocumcnto NÔi 16514.1'12364-9298 - consultâ à âutenticidade cm https:/,'siga.congonhas.mg.lcg.brlsigaex/public./app/autcnlicat1n 16514.112364-9298
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t'ndôreçor ÍlUÂDÍi. I)ACIr;lCOllOMI:M JUNIOR A.L.o: CEN]RO
CNPJ: 21.10041J0W1 61

Cidrdc:CONGONIhSMG CEP:36415-000
REGISTRO DE PONTOS

PERIOOO OE APURACAO: 16/01/2026 I 1510212026

sax 13 03 05 14

c c

19i01 13Dt

r3 33

- c_- c

0/ t0 at.)?

-n--

__sl1
at 15

91!e
!310

ll_c_
l§R

l3q
fil:

DSk

ri 0/ -99:e

DSR DSR

i1uGt13,mt'r8ils

1981 TUVhCRiSI|NÀ SOUZA BAtÀ

47 GÂBINETE VEREAOORASIMONIA M

CI{ FI: DL GruINI:][ PÂ'IIAMI:N]M

PIS: 128$80/099
^dmissâo: 

C1/012025

:

::()

:<

-tu

slGêrr

Eii{ditr
[*í,]H
?:íittg(
E!ít-iit+!

Ass nrdo conr sonhâ por SlNAltA ClllSl lN^ t)I SOUZA COSIA.
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I mprêsar C^MA,i^ M(rN Cll'AL Dl: CONGONIIAS

Ehdêreço: lru^l)rr P^cit:lcolloMt MJUN!oR Barrc: cElNlRo
cNPJ: 21 300413/000T-61

cidaderCONGONInVMG cEPr36415-000
REGISTRO DÉ PONTOS

PERTOOO DEAPURACAO: l6/01/2026 I 1510212024
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Assina.lo com senha por SINAÍtA CltlS.l INA IIE SOUZA COSÍ4.
Documonto No: 16514.112364-9298 - consulla à autenticidadc cm https://siga.congonhas.mg.lêg.bí/sigaerpublic/app/aulenticat?o=16514.112364-9298

:

-

-s
:>:U

slGêrr

EÊ;fiilE

#ffi
m!-'f+..H1

tl

@

!

i'_ _-l--l---_-+-_--l

l

l



Empr.sar CAMAIIÀMUNiCIPA DECONGONII^S

Ende.cço: IIUA D,t PACiFICO IIOMI M JUNIOH Bãn.o: CENTRO

cNPJ: 21300.413/0001-61

Cidâdê:CONGONIIASMC cEpr36.415-000
REGISTRO DE PONÍOS

PERIOOO DI APURÂCAO:

Fun.io.á.io: 2081 JEOVANA AP^RECIOA RaElRo

Lo.à!: 47 GABINETE VEREAOORA slMONlA M

Cõrgo: NSISSOR PARLÂMEN1À1

I unçáo: ASSI:SSOR P^RlAMtiNl^[
pts- 12209854T90 Admissào: 15/052025
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Í)ocumonto No: 16514.1 12364-9298 - consulta á aulcntrcidade om hltpsr/siga.conqonhas.mg-leq.brlsigâox/public/app/autcnticàt?n=16514.112.364.9294
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CNPJ:

cidade: coNGoNlrAS/MGa:ndêr.ço:,lUAt)li PACIICOIIOMIMJUNIOTI Bairo. CtNtlio cEP. 36 415 000

1988 L.ARISSA AIMEIDA TRI:IRE OO VALE

47 GABINETE VEREAOORASIMONIA M
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I ARISSA AI MEIDA fREIRE DO VÁLE

Assinado mm senha por SINARA CítlSTlNA l)E SOUZA COSTA.
I)ocuÍncnlo No: 1ô514.1 12364-929t] - consulta à âulcnticidade cm hltps://siga.congonhas.mg.leg.br/sagacrpublidapp/autenticar?n=16514.1 12364-9298
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Ihdê.êço: rtu^l)ll l,ACir corroMl MJUNloli aarro: cl Nlllo
CNPJ: 21 300.13/000r bl

ctd.de:CONGONII^S/MG cFP-S41t000
REGISTRO DE PONÍOS

pÍ:ptoDo ot apuRAc^oj 16/01/2026 I 1510212026
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com scnha por SlNAllA CltlSIlNA DE SOUZA COSI^.
[)ocumonto No: 1 65'l 4.1 1 2ii64-9298 - consulta à autenticidadô cm https]//siga.congonhas.mg.leg.brlsigaerpublidapp/autenticar?n= 1 65 1 4.1 'l 2364-9298
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CNPJ: 1t lUU4lJ/UO0]tt
lndc.eso: RUADII tlClFlCOl]OMEM JUNIOR B.Lro: CENIRO cld.dê: CONGONIl^S/MG cEP: 36 4T5 000

REGISÍRO DÉ PONÍOS
P€RIODO OE ÁPUMCAOT ,6/01/2026 t 1510212026

Fu.cjo.áíto: 1980 VALDECT JOSE Dt^S

Local: 47 GAAINEÍÉ VERÉADORA SIMONIA M

c.rqo: NSISSORPARIAMI:NtAR

pls: 123940S31 Adhlssio: 01n1f2025
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HHffi Assina.io com scnha por SlNAllA CltlS l lNA t)t: SOUZA COSTA.
l)ocumcnto No: 1tis14.1 i23tj4-9298 - coôsulta á autcnticidadc om httpsr/siga.congonhas.mg.leg.br/sigacx/publi./app/aulcntiÉ.?n=16514.'l 12364-9298
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cidàdê: coN(loNrlAS/Mil clP- 36 415 000

amo,esa: cAM^l<A MuNlCll'Al l)t: CONGONIIAS

t:ídêreÇo: llUA l)ll lrAC I ICO rlOMt M JUNrOli 8ai.rc clrN rlo
REGISTRO OE PONTOS

pl RtoDO Dt ApUR^cAo: 1610112026 | 151021?026
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Assrnâdo com scnha por SINAUA CltlSÍlNA DE SOUZA COSTA
[)ocumento No: 1 6514.1 1 2364-9298 - consulta à autenticidadc em hltps://siga.congonhas.mg.leg.br/sigaerpublic/âpp/âutênli€r?n=1 651 4.1'1 2364-9298
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!@.I: 47 GABINE]E VEREÂOORASIüONIAü

ca.go: ASSrSSOR PÂtlAMI NIAR

pts: 12Y9405531 admtssãor 0T/012025

v^t DI cl JosI otAs

Assinado .,om senha por SIN^Í.iA ClllS tlNA l)E SOUZ^ COS TA.
Í)ocumentoNo:16514.1'123Íj49298 consultaàaulcnticidadccmhltps://siga.congonhas.mg.lcg.br/sigâex/publicJâpp/aulcnticar?n-16514.1123tj4-9298
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cNPJi 21 300 413rc001-ô1

Cld.de: CONGONIIÂWG ctP S 4í5 000

r mprcsã: C^MATIA MUNLC I)At l)l CONatONfAS

rnd.rêço: n()Al)Íl P^cltrcOrlOMl MJUNOti Bâiío: CtNIllo
REGISÍRO DE PONTOS

f,ERloDo orr ÀpuR^c^o: 16/01/2026 t 1510212026
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Funcloná.|ô; 2060 ANA GABRIELA PEREIM DÀMASCENo ALVES

Locâl: 27 M^NUT,ÀÍIV.OA CAMAM -GERAL

cargo: ASSI:SSOR Tt CNICO

pls: i9039768849 Admts5io:11/032025

ANA CABRII T A PI RLIRA OAMASC tNO A. VI S

Assrnâdo com sonha por SINARA CttlSÍlN^ OE SOUZ COS]A.
[)ocumoolo No: 16514.1 123ti5-9299 - consulta â autenlicidadc om https://siga.congonhas.mg.lêg.br/sigacx/public./app/autcnticaÍ?n=16514.1 12365-9299
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REGISÍRO DE PONTOS
PtjRIODO DÍ APURACAO: 1611212025 I 1510112026

Fu.cronário: 206C ÂNA G^ER|[LA PI:REIRA oAMASCENO ALVE5

IOCâII 27 MANUT,ATIV.DACÂMARA.GERÂL

càrgo: ASSL:SSoR tt:CNlcO

pts: 19039768849 admrs!áo:1rl03r2025
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I)ocumcnlo Nó: 1 6514.1 1 2365-9299 - consultâ à autenticidade cm https://siga.conqonhas.mg.leg.br/sigaex/public/app/autcnticaÍ?n=1 651 4.1 12365-9299
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REGISÍRO DE PONTOS
PERIODO O[ APURACAOT 1611212025 I 1510112026

cNPJ: 21 300413/0001-61

cidadê:coNGoNliAS/MG cEpi36415-000
r mpíêsai cAM^liA MUNICIPAL Dt CONGONTIAS
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Assinado com senha por SINAÍlA ClilSl lNA I)E SOUZA COSTA,
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Funclônárlo: 2097 JUSSARÂ IZÂBELU DUTR^

Locâr: 2/ M^NUT.ATIV.OÂ C^úAR^ -GER^L
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CNPJ: 21 JUU4TJ/IJUUl b'
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Impresá: CAM^ilA MUNlCll)AI t)L CONGONI]AS
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amp.es.: CAMARAMUNIC rrA ln: CONCONTIAS
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CNPJ: 21 30041f,/000r bl
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Funcionàrio: 817 ROASON Al.t:XANORE DOS SANÍOS CALDETRA
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tlmprêsa: C^MAIIÂMUNICIPA ln:CONOONIl^S
lndê.êçor lluADll P^CililcolloMEM JUNoll aakrcr cENltlo

CNPJ: 21 3004130001 61

cidade: CONGONHA9MO cEP: 3ô415000
REGISIRO OE PONTOS

PERIOOO OI'APURACAO:

FUÀoiO'árbI 2095 SIMONE CRISTINA FREIRI TERREIU

Locãt: 4? CARGOSÉMCOüTSSAO"GEML

ca.so: GI:liENTUDOI.IGISIATIVO

pts: 13325100898 Âdmlssáo: 10/102025

Eil.d. I ;:id.
16/01 sEx 06 1A 00 t3

c
DSHLqg]_

20/01 ollt a1 1/

09 23 142/. 09 0l
01 06

_c
DSR osR

l5.q
r!13 9t ?9

OUI

sEx ,9 .l,

--1603

r7 06

c

l,Í,mll"-llos

:>

:<
:>

slc4rr

S]MONt CRISIINA FRI IRE FI RRI:IRA

^ssinâdo 
com sonhâ t)or SiNA'.IA CltlSl INA DL SOUZA COS I/\.

I)ocumonto No: 1 651 4.'1 1 2365-9299 - consultâ à aulcnlicidadc cm httpsJ/siga.congonhas.mg.lcg.bí/sigãcx/public./app/autenticaÍ?n=1 6514.1 1 2365-9299

trÊiTitr

#ffi

/"Ax
(Ga)
\àúz

1

1
DSR

t49
16 17

r,0:l



CNPJ: 21 30O41J0O0lSl

c,dãd. coNGoNl t^s/v(l cEP: 36 415-000rndêr.ço: IIUAl)il r)^(lllCOriOMr MJUNoli Baiiior Ct:Nlllo
REGISTRO OE PONTOS

PERIODO DEAPURACAO: 1611212025 t 1510112026

,',,.".1".,* i.*,,i 
",a.

0/ 03 ot 03

l§R:l'r1l
: t.1r

TER

,)Í;!t

."9_

mr3

ú! r1
03 !!

ll !6

lJE!"

ósn
13 ori

lr/ 01

Funcionárlo: 2095 SIMONE CRISTINA IREIRE FERREIM

I o.at 42 CÀkcOS Eü COMTSS^O ctiRAl.

carso: anRI:NTt iloll(ISLAIIVO

p6. 13325100898 Admlssào: 10/1011025

iGórur éprsrr-rua r'rr:rnii'r rÀirxa

^sslnado 
conr scnha por SINAR^ CRIS T INA DE SOUTA COS T^.

t)ocumcnlo No: '16514.1 12365-9299 - consulta à ãutcnlicidade em https://srga.congonhas.mg.leg.br/sigaox/public/app/aulcnticar?n-16514.'112365-9299

:-<:o
:()

slG4rr

EfÍI E

ffi

/4,
('(89)s)
\/

I

1

lr

I

c

c c
SR

a
DSR



Poder Legislativo
CÂÍ\4ARA N/UNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES.2O26IOO3O2

Refe rê n cia : lVlemora nd o No C lVlC-lV E lvl-2026 I 00432 de 1 3 I 03 I 26

A(o) DIRETORIA,

Sr. Diretor,

Como solicitado no CIVC-lVEl'll-2O26100432, segue a correção dos espelhos de ponto
juntado pelo setor.

Corrgonhas. 16 dc março de 2026

- assinado eletronicamente -

SINARA CRISTINA DE SOUZA COSTA
GERENTE DE RECURSOS HUIVANOS

DEPARTATMENTO DE PESSOAL

Assinado com senha por SINARA CRISTINA DE SOUZA COSTA.
Documento No. 16529-5699 consulta à autenticidade em
https.//siga.congonhas. mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1 6529-5699
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.Ii OVANA APAR'CLDA RItrI IRO

LOCâI: 47 GABINETE VEFEADORASIüONIAü
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cidadcr CONGONIIAS/Mo CEP: 36 415 000
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Emprêsa: cAMAr<A MUN ClPAl. Ui. ÇONGONijAS

ENdêIEçO: RUA DR PAC]I]CO HOMIIM JUN OIi A'IíO' CENTRO

CNPJ: 21 3004110001{l
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Poder Legislativo
CÀN/ARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

MEMORAN DO SIGA N" CMC-MEM-2026100434

Congonhas, I3 dc março cle 2026

De: Dllttr'l'OI{lA
Para: I-earrdro Matos da Silva

Para: Sctor dc lnlonnática do l-egislativo

Prczado, Sr. l.çanclro Matos,

Considerando as diligências solicitadas no parcccr da Procuradoria desta Casa, rclerente ao

Proccsso Aclrninistrativo N" CMC-I'AD-2026100009 dc 04102126, solicito dc V.Sa. a gcntilcza dc
providenciar as inragcns clo circuito clc cârneras dc scgr.rrança do prcdio, rclativas;\s datas, horários
e locais rclacionaclas abaixo:

l)ata - 08t0112026:

ilorário ., 07:00hs atc às 2 t:00hs;

Local : Sala da Sccrctaria (Sala de Áudio c Vídco) e Protocolo

I)ata - 0910112026:

I Iorário : 07:00hs até às I 8hs e 40 min.;

Local Scorctaria c l)rotooolo:

I lorário 07:00hs atc i\s 08:00 l-rs;

Local - Câmcra clc scgurança extclxa quc visualiza a garagem;

llorario: l2:00hs ate às lShs e 40 min.;

[,ocal : Corrcdor 3" andar,

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento N": 16518-2627 - consulta à autenticidade em
https://siga. congonhas. mg.leg. brlsigaex/pu blic/app/autenticar? n--16518-2627
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Poder Legislativo

CÂÍVARA N,lUNICI PAL DE CONGONI.IAS

I)ata 1210112026:

llorário:07:00hs atc às 14 hs c 30 min:

Local : Secrctaria.

l)ata: 2110112026;

Ilorirrio,, l2 hs c 30 urin. ató i\s l8 hs c 20 min.:

Local = Cârncra quc visualiza o accsso ao 4" andar;

Ilorár'io.,. ll hs c 30 rnir"r. ate iis ltl hs c 20 min.;

Local - Corrcdor 3" andar

Scrn mais para o rromento, renovo votos de estima c consideração.

Atcr.rciosalncntc

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE N/ARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 16518-2627 - consulta à autenticidade em
https ://siga.congonhas. mg. leg. br/sigaex/pu blic/app/autentica r? n= 1 651 8-2627
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Poder Legislativo
CÂN/ARA N/UNICIPAL DE CONGONHAS

DESPAGHO SIGA N' CMC-DES-2026/0031 8

Refe rê n cia : lVlemora ndo N" C tV C-tM E lúi-20261 00434 d e 1 3l 03 I 26

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

Conforme solicitado, informo que conclui a exportação de todas as gravações das
câmeras de segurança.
Os arquivos das gravações foram armazenados em seu computador, na pasta
"Gravacoes" em sua área de trabalho, conforme já te demonstrei pessoalmente e instrui
quanto ao método de reprodução dos arquivos.

Fico à disposição para demais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Congonhas, 18 dc março dc2026.

- assinado eletronlcamente -

LEANDRO IVIATOS DA SILVA
TECNICO EIVI INFORTVATICA

INFORIVIATICA

Assinado com senha por LEANDRO IVATOS DA SILVA.
Documento No: 16642-9284 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg.br/sigaex/public/app/autenticar? n= 16642-9284
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA NO CMC-DES-2026/0031 9

Referência: Memorando N" CMC-MEM-2026100434 de 13103126

A INFORIVIATICA,

Prezado, Leandro

Solicito, por gentileza, a criação de link das imagens já disponibilizadas, considerando o
grande espaÇo de arquivo e afim de viabilizar à tramitação do processo administrativo
CIVC-PAD-2026/00009 de 0412026, para juntada nos autos, conforme diligências
solicitadas no parecer da Procuradoria desta casa.

Além disso, solicito que as imagens originais sejam devidamente arquivadas junto ao
Setorde Tl, garantindo à preservação de seus servidores e desta instituição para
eventuais sol icitações futuras.

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente

('«rngonhas, I 8 dc rnarço dc 202(r

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No.16647-2627 - consulta à autenticidade em
https://siga.con gonhas. mg. leg. br/sigaex/public/app/a utenticar? n= 1 6647 -2627
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Poder Legislativo
CÂMARA ÍVUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/00325

Referên cia : [Vlemorando No CMC-M E lVi-20261 00434 d e 1 3 I 03 126

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

Conforme solicitado, segue abaixo o link de acesso ao armazenamento em nuvem onde
estão salvos os arquivos de gravação das câmeras de segurança, conforme memorando
C lV C-lvl E lV -2026 I 00434 e despacho C Ii/ C-D ES-2026/003 1 9.

Lin k de acesso : https ://d rive. con gon has. mg. I eg. b r/i ndex. php/s/X66bJ4fkp5LGSjd

senha: Adf45@dsEBR

Fico à disposição para demais esclarecimentos,

Atenciosamente.

Congonhas, 19 dc rnarço dc2026.

- assinado eletronicamente -

LEANDRO N/ATOS DA SILVA
TECN ICO EIVI I N FORIVATICA

INFORIVATICA

Assinado com senha por LEANDRO IMATOS DA SILVA.
Documento N": 16800-1653 - consulta à autenticidade em
https.//siga.congon has. mg.leg. br/sigaex/pu blic/a pp/autentica r?n= 1 6800- í 653
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Poder Legislativo
CÂN/]RRR IVUNIcIPAL DE CONGONHAS

MEMORAN DO SIGA NO CMC-MEM-202610047 3

l)e: Dlltll'l'OItlA
Para: l,sandro Matos da Silva

Considerando memorando (em anexo), reccbido na data dc hoje, referentc ao processo
Adrninistrativo N" CMC-PAD-2026100009 Dlr 0410212026, solicito dc V.Sa, a gentileza dc nos
cncaminhar as imagcns da câmcra de Segurança do 3o andar, que visualiza o acesso ao 4" andar e a
câmera de Scgurança do corredor do 3oandar referente á data dia 2610112026 no horário dc 07:00 às

I 3: I 5 hrs para devidas providências .

Atcr.rcioszu'ncntc

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE ÍVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

Assinado com senha por Et_DER VALE IMARQUES.
Documento No: 16798-9046 - consulta à autenticidade em
https://siga. congonhas. mg.leg. br/sigaexi pu blic/app/autentica r?n= 1 6798-9046
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Coso do Leqislalivo Vc:reodor tnio do Gomo

MDMORANDO

Asslttrto: Con-t'çr\rl tlc rlirtir t'tn rr:latto l)ar'í.1 âll')Ltnlç;Lo irrlrrr irri:ilritliv:r

Eu,..lr:ssrrr-il lzili:clla l)utra, Asscssora dc Gabinctc cla Mcsir [)irr:lrtra, vr:nfir1, poy
nrcio dcstc, rctilicar informaç:lir: constantc no documcntc; intil.uladtt "Rc:lal.rt pari.t
Apurac'ào Adi'nit-ri s trativa".

Ondc sc lci:
"2. Dos fatos ocorridos cm 2l/Oll2026"
c, no corpo do texto, "No dia 21 de janeiro de 2026",

ie ia-se :

"?. Dos fatos ocorridos em 26/Ol/2026"
e, no corpo do texto, "No dia 26 dejaneiro de 2026"

Esciarcço que a presente correçào reÍere-sc exclusivamente à data dos fatos
narrados, permanecendo inalteradas as demais informaçÕes constantes no
rcferido rclato.
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais
csclarccimentos.

Congonhas, 19 dc março dc 2026
'.\rL-

- iu

Jussara Izabelia Dutra
Asscssora de Gabinete da il4esa Diretoru \ rL

\'

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento No: 16798.'í '13761-6745 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas. mg.leg. br/sigaex/pu blic/app/autenticar? n=16798.j 1r3161-67 45
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Poder Legislativo
CAI\4ARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/00326

Refe rên cia : Memora ndo No CIMC-IV] E \ir2026 I 00473 d e 1 I I 03 126

A(o) Diretor,

Prezado Elder,

lnformo que as gravações solicitadas foram geradas e salvas no mesmo link criado em
nuvem de compartilhamento, disponibilizado através do despacho CIVC-DES-2026100325

Aproveito a oportunidade para esclarecer que, devido a celeridade imposta para
disponibilização destes arquivos, os mesmos foram disponibilizados em formato de
arquivo .dav, formato este que é o padrão de exportação do nosso equipamento de
CFTV. Portando, para reprodução dos arquivos, se faz necessária a utilização do
software lntelbras lVledia Player.

Atenciosamente

- assinado eletronicamente -

LEANDRO N/ATOS DA SILVA
TECNICO EM INFORIVIATICA

INFORTVATICA

Assinado com senha por LEANDRO MATOS DA SILVA.
Documento N': 16805-8838 - consulta à autenticidade em
https:i/siga.congon has. mg.leg. br/sigaex/public/a pp/a utenticar? n= 1 6805- 8838
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Congonhas, l9 dc março clc 2026.
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS

DESPACHO SlGA N" CMC.DES.2O26I00328

Referên cia : Processo Ad m i n istrativo No CIVI C-PAD-2026/00009 de 04 I 02126

A(o) PRESIDENCIA,

Excelentissimo Senhor Presidente,

Cumpridas as diligencias determinadas, devolva-se os autos e seus anexos à
presidência, conforme orientações contidas no parecer da Procuradoria desta Casa

Atenciosamente,

Congonhas, 19 dc março de2026

- assinado eletronicamente -

ELDER VALE IVIARQUES
DIRETOR GERAL DO LEGISLATIVO

DIRETORIA

Assinado com senha por ELDER VALE MARQUES.
Documento N": 16807-7253 - consulta à autenticidade em
https.//siga.congon h as. mg.leg. br/sigaex/pu blic/app/autentica r?n= 1 6807-7253
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Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGoNHAS

DESPACHO SIGA N" CMC-DES-2026/OO33O

Referê ncia : Processo Ad mi n istrativo No C lvl C- PAD-2026/00009 de 04 I 02126

A SECRETARIA,

Prezada Gerente do Legislativo,

lnformo que, além desta tramitação eletrônica, via SIGA, será também encaminhada a
copia física do presente expediente à Secretária do Legislativo, via protocolo interno, de
forma a facilitar trâmites futuros.

Atenciosamente

Congonhas, l9 de rnarço de 2026

- assinado eletronicamente -

AVERALDO PEREIRA DA SII.-VA
PRESIDENTE DA CÂIVARA IVUNICIPAL DE CONGONHAS

PRESIDENCIA

Assinado com senha por AVERALDO PEREIRA DA SILVA.
Documento No: 16810-7253 - consulta à autenticidade em
https://siga.congonhas.mg. leg-br/sigaex/public/app/autenticar?n= 1 681 0-7253
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lnstruído aos autos com os documentos solicitados, esta presidência encaminha o
presente processo a Secretária do Legislativo, determinando-se a leitura das
representações em Plenário na Bu Reunião Ordinária, dia 24 de tt/arço de 2026, para,
apos, votação sobre o seu recebimento, ou não, observando-se as demais orientaçÕes
da Procuradoria constantes do Parecer de folhas 49154, do presente Procedimento.


